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58 anos

 A governadora Cida 
Borghetti reforçou que vai 
administrar o Estado com 
harmonia, unidade e humil-
dade. 
 Ela disse que a condu-
ção do governo será pautada 
pelo rigor técnico, a disciplina 
legal, a responsabilidade fi s-
cal, honestidade intelectual e 
a idoneidade moral. 
 “Com esta diretriz, 
todo o resto se torna mais 
fácil para quem faz e trans-
parente para a sociedade”, 
sustentou.
Primeira mulher a ocupar 
o Governo do Estado, Cida 
disse, que a tarefa é dar con-
tinuidade e aperfeiçoar as 
ações da gestão. 
 “Trabalhamos muito 
para transformar o Paraná 
e vamos buscar os melho-
res índices de prestação de 
serviços e indicadores de 
governança”, disse ela. 
 “Estamos no meio 
de um trabalho, não no fi m”, 
afi rmou ela na solenidade de 

Cida Borghetti pauta gestão pelo rigor técnico, disciplina e responsabilidade
Prefeita Lucimar de Jardim Olinda participa da posse da Governadora 

Dia 6 de Abril de 2018, a Vice-Governadora  Cida Borghetti com familiares  sobe a rampa da Assembléia Legislativa do 
Paraná para posse de Governadora (Foto: Arnaldo Alves/ANPr)

transmissão do cargo, reali-
zada no saguão principal do 
Palácio Iguaçu, em Curitiba, 
e que reuniu mais de 2,5 mil 
pessoas.
 No seu primeiro pro-
nunciamento como chefe do 
Poder Executivo do Paraná, 
Cida reafi rmou compromis-
sos assumidos em 2014, 
como vice-governadora da 
gestão de Beto Richa, e des-
tacou metas de governo.
 “Estou bem cons-
ciente das expectativas que 
acompanham minha posse 
como primeira mulher a 
governar o Paraná. Por isso, 
reafi rmo o compromisso de 
manter, continuar e aperfei-
çoar tudo o que o Paraná tem, 
e de construir o que ainda não 
tem”, declarou.
 Ela ressaltou que fará 
uma gestão municipalista e 
pautada pelo apoio mútuo 
entre governo e sociedade. 
 “Vamos administrar 
buscando o equilíbrio para 
cada demanda e cada situa-

ção. O bom governo é aquele 
que exerce a autoridade com 
celeridade, justiça e respon-
sabilidade”, disse. “Reafi rmo 
o compromisso de realizar 
um governo municipalista, 
focado no apoio a todas as 

cidades, porque é lá que as 
pessoas vivem”.

RECONHECIMENTO
 O Paraná, disse Cida, 
é hoje um exemplo para o 
País, pelas fi nanças equili-
bradas e contas em dia. Ela 

afi rmou que, a exemplo de 
seu antecessor, as medidas 
continuarão em vigor no Es-
tado. 
“Beto Richa teve atitude de 
estadista ao colocar o futuro 
do Paraná acima dos inte-

resses pessoais e políticos. 
Sabemos que há muito a ser 
feito e que sempre haverá 
espaço para melhorar o que já 
foi feito”, afi rmou Cida. Beto 
Richa deixou o comando do 
Executivo para disputar uma 
vaga no senado. 

SECRETARIADO 
 Na solenidade de 
posse foram nomeados no-
vos secretários de Estado. 
Silvio Barros fica à frente 
da Secretaria do Desenvol-
vimento Urbano e assume 
interinamente a chefia da 
Casa Civil. A chefi a de gabi-
nete será ocupada por Lucília 
Felicidade Dias. A Secretaria 
da Saúde será ocupada por 
Antônio Carlos Nardi.
 A coronel Audilene 
Rosa de Paula Dias assume 
o Comando-Geral da Polícia 
Militar, substituindo ao co-
ronel Maurício Tortato, que 
passa a chefi ar a Casa Militar. 
O novo chefe do Estado-
Maior será o coronel Elio de 
Oliveira Manoel.

 A Prefeita de Jardim 
Olinda, Professora Lucimar 
de Souza Morais  que se fazia 
acompanhar de seus assessores  
Francisco Ivam Soares  (Diretor 
do Departamento Financeiro), 
Renato Vaz  (contabilidade)  
e Luciene Moraes de Souza  
(Diretora  do Departamento 
de Assistência Social)  tiveram 
oportunidade de cumprimentar 
e num rápido diálogo desejar, 
boas vindas à governadora 
e votos de um bom trabalho 
em prol do Paraná ; “Confi o 
em uma boa  administração, 

Prefeita Lucimar de Jardim Olinda participa da posse da Governadora

pois a senhora sempre esteve 
presente nos municípios con-
tribuindo com a tomada de 
decisões que levou o Estado a 

esse patamar  e tenho certeza 
de que os projetos serão con-
tinuados e aprimorados, conto 
com o apoio da governadora 

para as necessidades mais 
urgentes, para o bem de todos, 
mas especialmente pelos meus 
munícipes”.

 A Câmara de Verea-
dores, seguindo a conduta de 
aproximação do legislativo 
com a sociedade, realizou na 
segunda-feira, dia 09 de Abril    
Sessão Itinerante no Distrito de  
Imbiassaba. O evento iniciou às 
20 horas e aconteceu  no Salão  
Diaconal daquela comunidade. 
 O encontro realizou-se 
a  noite, entretanto o trabalho 

SANTA INÊS
Poder Legislativo realiza Sessão Itinerante no Distrito de Imbiassaba

dos vereadores iniciou ainda 
de manhã. Além de ouvir as 
necessidades e demanda dos 
moradores, os fiscalizadores 
estiveram visitando  os morado-
res convidado-os para a sessão 
ordinária.
 A presidente do Poder 
Legislativo Mara Estela dos 
Santos, (Maristela) ainda em 
dias anteriores convidou os 

moradores do Distrito  para 
participar da reunião. “Está é a 
primeira vez que realizaremos 
a sessão da Câmara itinerante 
nesta comunidade e é importante 
que a população esteja presente 
para fazer seus pedidos e reivin-
dicações”. 
 Após oração conduzida 
pela vereadora Cleusa,  passou-
se a leitura da ata anterior que foi 

lida por Larissa (funcionária da 
casa) e aprovada por unanimi-
dade dos vereadores, passando 
para as explicações pessoais, 
pois na pauta dos trabalhos não 
havia projetos para discussão. 
Numa manifestação livre acon-
teceu   a fala dos vereadores  
pela ordem: Luiza, Marcos, 
Bugu, Cleusa, Jesus, Aroldo e 
Maristela. Página 3

 A Prefeitura de Uni-
fl or, juntamente com o Departa-
mento de Educação e Esportes, 
representado pela Secretária 
de Educação Maria Inêz Lima 
Petenazzi, entregaram no dia 
03 de abril,  os kits escolares 
destinados aos alunos da rede 
Municipal de ensino. 
 A Secretária de Edu-
cação foi recebida na Escola 
Municipal Menino Jesus pela 
Diretora Cristiani Maria Bap-
tista Gati e sua equipe, e no 

Entrega dos kits escolares 
no município de Uniflor

CMEI Pequeno Príncipe pela 
Diretora Sheila Aparecida 
Alves Carneiro e sua equipe.
Essa iniciativa do Poder Exe-
cutivo significa um alívio 
no orçamento doméstico de 
muitas famílias. 
 O kit escolar contém 
materiais de alta qualidade e 
está previsto para a próxima 
semana a entrega de mochila 
escolar, confi rmando os es-
forços da administração para 
com a educação.”

Cida Borghetti pauta gestão pelo rigor técnico, disciplina e responsabilidade
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Jefferson Rovida torna público que recebeu do IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para Granja Avícola de 
Postura instalada no lote 13 da Gleba patrimônio Cruzeiro 
do Sul, Chácara são Cristóvão município de Cruzeiro do 
Sul- Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

Jimmy Christian Gandin torna público que requereu ao 
IAP, a Licença de Operação de Regularização para Granja 
Avícola de Postura instalada Estrada Caiçara Km 01 Lote 
292-A1, Atalaia Estado do Paraná.

    CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA 
Estado do Paraná 

 
 
 

PORTARIA Nº. 003/2018 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA – ESTADO DO 
PARANÁ, SENHOR EDUARDO SIROTE BORGES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
RESOLVE 
 
Nomear a Comissão Permanente de Licitação com a função de receber, 
examinar a julgar os documentos e procedimentos relativos às licitações que 
venha a ser executado pela Câmara Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, 
durante o Exercício de 2018. 
 
Presidente – EDMARA APARECIDA DE JESUS DA SILVA  
Secretário –  CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Membro – JOÃO ALMIR CICOTTI 
 
Edifício da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, aos 10 dias do 
mês de Abril de 2018. 
 
 

Eduardo Sirote Borges 
Vereador Presidente 

 
 

    

 

     

  

           

      

             

             

           

          

              

             

           

       

 



PORTARIA N.º 065/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Alcides Alves de Oliveira  

 
Gari 

 
02/04/2016 a 
01/04/2017 

 
10/04/2018 a 
09/05/2018  

                    
     Registre-se e Publique-se. 
                       
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 10 de abril de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2017 
TOMADA DE PREÇOS 03/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CONSTRUTORA REGENTE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA SALA 
DE AULA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME PLANILHAS E PROJETOS. 
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 124.401,98 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e um reais e noventa e oito centavos). 

Data da Assinatura: 10 de abril de 2018. 

Ourizona-PR, 10 de abril de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 124.401,98 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e um reais e noventa e oito centavos).

abril de 2018.

Ourizona-PR, 10 de abril de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2018 - TP

40/2018
39/2018

20/02/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

39/2018
3/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
10/04/2018
10/04/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA NO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (521),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (522),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (523)

- 001321 - CONSTRUTORA REGENTE LTDA 1 0,0000 124.401,98

1 124.401,98

Ourizona,   10   de  Abril   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2018 - TP

40/2018
39/2018

20/02/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

39/2018
3/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
10/04/2018
10/04/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA NO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (521),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (522),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (523)

- 001321 - CONSTRUTORA REGENTE LTDA 1 0,0000 124.401,98

1 124.401,98

Ourizona,   10   de  Abril   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (521),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (522),  1.007.4.4.90.51.00.00.00.00 (523)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 
249, em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que se encontra aberta a 
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 21/2018 no Departamento de Licitação, 
sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE 
PREÇOS visando eventuais contratações de empresa especializada no fornecimento de 
barracas tipo pirâmides, banheiros químicos e grades de proteção para eventos a serem 
realizados no Município, conforme especificações e quantidades constantes no Edital, 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O 
Edital de Pregão Presencial nº 21/2018 completo encontra-se à disposição no site: 
www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei 
Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 08h 30min do dia 
25 de abril de 2018. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia.  
 
São Jorge do Ivaí/PR, 10 de abril de 2018. 
 
Francisco Carlos Navarro 
Secretário Municipal de Administração 

entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 
25 de abril de 2018. Horário da abertura dos envelopes:

São Jorge do Ivaí/PR, 10 de abril

Francisco Carlos Navarro
Secretário Municipal de Administração
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A seguir sinopse nas explicações dos senhores vereadores:

SANTA INÊS
Poder Legislativo realiza Sessão Itinerante no Distrito de Imbiassaba

 A Câmara de Vere-
adores  de  Santa  Inês ,  se-
guindo a conduta de apro-
ximação do legislativo com 
a  s o c i e d a d e ,  r e a l i z o u  n a 
s egunda - f e i r a ,  d i a  09  de 
Abril, Sessão Itinerante no 
Distrito de  Imbiassaba. O 

evento iniciou às 20 horas no 
Salão Diaconal (ao lado da 
Igreja) daquela comunidade. 
 A presidente do Po-
der Legislativo (Maristela) 
Mara Estela dos Santos , ain-
da em dias anteriores convi-
dou os moradores do Distrito  

para participar da reunião. 
“Está é a primeira vez que 
rea l i za remos  a  sessão  da 
Câmara itinerante nesta co-
munidade e é importante que 
a população esteja presente 
para fazer  seus pedidos e 
reivindicações”.

Luiza Saraiva Lemos, (LUI-
ZA); -se diz honrada em estar 
nesta sessão quase solene e 
registra a resposta do ofício 
encaminhado pela Senhora 
Rosana, dizendo querer paz, 
não querendo misturar sua 
vida pessoal com a política. 
Também fala da necessidade 
de uma ambulância UTI para 
servir o Distrito de Imbiassaba 
e sobre o aumento dos servido-
res municipais que houve uma 
diferença muito grande, por 
isso o seu descontentamento 
inclusive por sentir que os 
vereadores de oposição são 
tratados com indiferença pelo 
executivo municipal. Finaliza 
dizendo que a emenda da qua-
dra de Imbiassaba no valor de 
R$ 250.000,00 é de autoria do 
Deputado Federal Zeca Dirceu 
desde o ano de 2015, sendo esta 
a verdade.

Marcos Antonio Hipólito, 
(MARQUINHOS); -deter-
minado, diz  que todos de-
vemos acreditar e que as 
melhorias virão. Imbiassaba 
é um Distrito importante na 
história política municipal, 
registrando  a conquista 
de uma nova ambulância 
conseguida,  graças ao De-
putado Ricardo Barros. 
Finalizando fala sobre a 
necessidade de todos nas 
próximas eleições votarem 
em quem está comprome-
tido com o município, para 
que os recursos cheguem 
via emenda dos deputados  
parceiros.

Eduardo Ledes Vieira, 
(BUGU); - retoma o as-
sunto da quadra, dizendo 
que a emenda do Deputado 
Federal  Zeca Dirceu estava 
parada e que dependeu do 
esforço do Prefeito Bruno 
juntamente com o Deputado 
Federal Nelson Padovani 
que correram atrás para 
conseguir em tempo hábil. 
Lembra os demais pares e 
aos moradores presentes 
que o transporte escolar dos 
alunos de Imbiassaba até 
Santa Inês que já está sendo 
resolvido.

Cleuza de Freitas Lima; 
-fi cou feliz em ter a presença 
de tantas pessoas na sessão 
itinerante e fez questão de 
recordar os cidadãos que 
de Imbiassaba conquista-
ram postos no Executivo e 
Legislativo do município, 
destacando os três presen-
tes; ex-prefeitos José Pedro 
e Aldemir Geminiano e o 
ex-vice-prefeito Aroaldo 
Ferreira Lima (seu esposo).  
Emocionada lembra do seu 
primeiro emprego que foi 
no Distrito e que isso muito 
a honra. Finaliza  também 
registrando a  conquista 
da Van para o Distrito, por 
interferência do ex-ministro 
Barros.

Valdir de Souza Carvalho; 
-Comenta  sobre a importân-
cia da participação popular 
nas discussões do legislativo 
e responde para a vereadora 
Luiza Saraiva  argumentan-
do novos índices, diferentes 
dos apresentados por ela, 
no reajuste dos servidores e 
dos professores. Relacionou 
também outras benfeitorias 
conseguidas junto ao Ri-
cardo Barros, perfazendo 
um total de mais de R$ 
400.000,00. 

Jesus Alves da Fonseca, 
(ZUZA); -feliz em observar 
o interesse dos presentes 
destacou  do respeito que 
deve existir entre aque-
les que pensam diferente, 
que sempre estará a favor 
do que for para o bem da 
população, que respeita a 
todos, mas também quer ser 
respeitado. Coloca-se à dis-
posição de todos os cidadãos 
e cidadãs.

Aroldo José Nitsche Perei-
ra (AROLDO); -Declara 
estar emocionado por ser 
a primeira vez que fala 
para cidadãos que considera 
seus, porque nasceu, viveu 
e pretende morrer em Im-
biassaba;  considerando-se 
vereador pelo Distrito e  que 
conhece os problemas e que 
os leva  junto ao prefeito 
para saná-los. Retoma o 
assunto do aumento dos ser-
vidores alegando que infeliz-
mente foram prejudicados 
justamente os que menos 
ganham. Finaliza falando a 
obra da quadra de esportes, 
dando o seu ponto de vista 
do que está ocorrendo.

Mara Estela dos Santos 
(MARISTELA) antes de 
encerrar a sessão, comu-
nica que são nove verea-
dores e que cada um tem a 
sua opinião, cada um tem 
a sua informação, mas a 
população tem que saber a 
realidade, e que muito deve 
ser comprovado. Citou 
que é fácil criticar e que o 
importante é fazer. Diz que 
a gestão passada foi um 
caos para o município. No 
entanto o povo sabe o que 
foi feito e o que deve fazer. 
Quanto à quadra ela fala 
que houve muita polemica 
mesmo e que na época ela 
teve uma reunião com o 
prefeito que garantiu em 
60 dias construir a qua-
dra, o que não aconteceu. 
Não tínhamos estradas e 
temos que ver o que foi 
feito, porque é muito fácil 
criticar. Vamos ver quais 
os deputados que virão 
para a inauguração da 
quadra. Finaliza dizendo 
que Imbiassaba é o seu 
berço e que se sente muito 
bem acolhida no Distrito. 
Lembra do abandono que a 
agricultura está e que mui-
to deve ser feito, tendo que 
os representantes públicos 
cobrar das autoridades 
estaduais e nacionais.
Agradece a todos os pre-
sentes e declara encerrada 
a sessão.

 Na tarde da 2ª feira 
(26/03), o Prefeito Professor 
Índio, juntamente com os 
vereadores do Legislativo 
Municipal de Mandaguaçu 
receberam no Paço Muni-
cipal Hiro Vieira a mais 
nova aquisição para o mu-
nicípio, um maquinário pá 
carregadeira.  O veículo 
será destinado para uso do 
Departamento de Obras, 
Viação e Urbanismo, tam-
bém ao Departamento de 
Agricultura e Pecuária.
 Segundo o Prefeito 
Professor Índio, a pá car-
regadeira será de grande 
proveito para a cidade. “O 
maquinário será utilizado 
em reparos e manutenções 
em todo o perímetro urbano 
e também rural de Manda-
guaçu”, disse o Prefeito. O 
implemento realiza reparos 
e manutenções nas estradas 
rurais, atendendo os agricul-
tores de Mandaguaçu. Além 
disso, a pá carregadeira 
também possui uma grande 
função para os serviços de 
limpeza e conservação de 
todos os bairros da cidade.

Mandaguaçu adquiri 
novo maquinário

Administração investe na compra de uma nova pá carregadeira para o município

 Câmara municipal com 
alunos da Escola Elena Maria 
Pedroni e Honório Fagan 5º e 
6º ano respectivamente, nesta 
segunda feira dia 09 as 13:30hrs 
começou o ciclo de palestras que 
acontecerá durante a semana 
com a presença de outros estu-
dantes, motoristas do transporte 

Educação Municipal Floraí promove
palestra sobre educação do trânsito 

escolar, alunos do ensino médio  
e comunidade interessada. 
 Nesta Terça-Feira 
prosseguiu de manhã comple-
mentação da primeira parte 
das palestras, prossegue nesta 
quarta-feiratambém as orienta-
ções com agentes do DER – PR, 
os professores, os alunos estão 

achando por demais interessante 
e educador todos os encontros.
 A Professora Maria 
AngelaZampieri Gimenez, Se-
cretária de Educação do muni-
cípio tem acompanhado pesso-
almente este evento. A ESCOLA 
PRÁTICA EDUCATIVA DE 
TRÂNSITO.

Registro da presença do Pe. Vanderley e integrantes da Família FORINI 
quando da entrega dos chocolates da páscoa em frente a Rural Diesel
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 
Base Legal: Leis Federais nº. 13.019/2014 e 13.204/2015 

 
A Prefeitura do Município de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.970.383/00001-92, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83 – Centro, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. 
Lucimar de Souza Morais, torna público este Edital de Chamamento de Seleção Pública 
para convocar as Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, a apresentar 
propostas ou projetos, visando celebrar Termos de Colaboração para transferências 
voluntárias de recursos financeiros, para a consecução de atividades de finalidades e de 
interesse público, conforme disposto neste Edital, que trabalham na defesa e promoção dos 
direitos e da cidadania e das pessoas com deficiência no âmbito do Município de Jardim 
Olinda, para o exercício de 2018, cujas Organizações da Sociedade Civil, devem apresentar 
Plano de Trabalho e os documentos relacionados neste Edital, impreterivelmente até o 
dia 20/04/2018: 
 

1. DA JUSTIFICATIVA 
O Município visa com este Chamamento Público a celebração de Termos de Colaboração 
com Organizações da Sociedade Civil, para transferência voluntária de recursos financeiros 
do Tesouro Municipal e de origem Federal, para cofinanciar projetos e atividades com vistas 
ao fortalecimento e ampliação das ações e serviços públicos ofertados aos Munícipes. 
 

2. DO OBJETO 
Consiste o objeto do presente Edital de Chamamento Público, a seleção de Propostas 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, que visem à execução da Política 
Municipal de Assistência Social e Educacional, por meio de projetos e propostas para oferta 
de serviços que atendam os seguintes eixos públicos: 
 

PROPOSTA Nº. 01 

 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09.011.08.244.0015.21
24 

SUBVENÇÕES SOCIAIS – RECURSOS LIVRES 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
TIPO DE SERVIÇO 
PÚBLICO SOCIAL 

Serviço Integral de Acolhimento Institucional a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social 
(art. 90-94 do Estatuto da Criança e Adolescente) com idade desde o nascimento até 17 anos e 11 meses, 
e projeto Adolescente Aprendiz com a inserção do jovem de 14 a 16 anos no mercado de trabalho de maneira 
protegida e com curso auxiliar administrativo, conforme planejamento devidamente aprovado, por 
transferência voluntária de Recursos Financeiros do Departamento Municipal de Assistência Social. 

VALOR MÁXIMO DA 
PROPOSTA 

R$: 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais) 

 

PROPOSTA Nº. 02 

 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.006.12.361.0024.21
25 

SUBVENÇÕES SOCIAIS – RECURSOS LIVRES 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

 

 
Para celebrar Termo de Colaboração de que trata este Edital de Chamamento Público, as 
organizações da Sociedade Civil, deverão apresentar a proposta em Plano de Trabalho, 
acompanhado dos seguintes documentos até o dia 20 de abril de 2018: 
 
Ofício de solicitação de Termo de Colaboração, a Prefeita Municipal;  
Plano de Trabalho – Exercício de 2018 (anexo I). 
 
As entidades que tiverem seu (s) Plano de Trabalho, aprovado (s) pela Comissão de Análise 
e Seleção e pelo Prefeito Municipal, poderão ter incluídos as propostas no Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2018 e para formalização do Termo de Colaboração, 
deverão apresentar os documentos abaixo relacionados nos dias 25 a 30 do mês de abril 
de 2018: 
 
1. Lei de Utilidade Pública Municipal; 
2. Cópia do Cartão do CNPJ da Entidade; 
3. Cópia da Certidão Liberatória do Município; 
4. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
5. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado; 
6. Certidão Negativa da Receita Federal quanto a Dívida Ativa da União e contribuições 
previdenciárias; 
7. Certificado de Regularidade do FGTS (Caixa); 
8. Certidão Negativa de débitos trabalhista; 
9. Certidão Negativa de débitos estaduais; 
10. Termo de Cumprimento de Objeto de Termo de Colaboração do Exercício 2017; 
11. Cópia do Estatuto da Entidade, inclusive com as alterações se tiver; 
12. Cópia da Ata da Diretoria com mandato em Vigência; 
13. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número, nº 
da carteira de identidade, e número de CPF de cada um deles (anexo II); 
14. Comprovante de endereço da entidade ou Declaração de comprovação de endereço 
(anexo III); 
15. Declaração do representante legal da Organização da sociedade civil, com informação 
de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 
no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais ficarão impedidas de celebrar qualquer 
modalidade de parceria prevista nesta Lei a Organização da sociedade civil, (anexo IV) que: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional;  
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

 
TIPO DE SERVIÇO 
PÚBLICO SOCIAL 

Serviços de atenção à educação especializada de crianças, adolescentes e adultos, portadores de 
necessidades especiais, deficientes intelectuais e com múltipla deficiência, disponibilizando a estes 
atendimentos de profissionais especializados tais como psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, terapia 
ocupacional e etc., por transferência voluntária de Recursos Financeiros do Departamento Municipal de 
Educação. 

VALOR MÁXIMO DA 
PROPOSTA 

R$: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

 

 

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;  
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os 
débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição;  
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015)  
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;  
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;  
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos;  
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;  
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.  

16. Declaração de Idoneidade, (anexo V); 
17. Declaração da não existência de trabalhadores menores (anexo VI); 
18. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (anexo VII); 
19. Declaração de fato superveniente (anexo VIII). 

 

 

 
A Organização da sociedade civil, deverá comunicar alterações em seus atos societários e 
em seu quadro de dirigentes, quando houver. 
Os recursos deverão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, 
em instituição financeira pública; 
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e 
A responsabilidade é exclusiva da Organização da sociedade civil, pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de Colaboração. 
A Organização da sociedade civil, deverá registrar os dados referentes às despesas 
realizadas na plataforma eletrônica do SIT – SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE 
TRANSFERENCIAS, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
O Plano de Trabalho deverá conter no mínimo os seguintes elementos: 
I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o anexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 
atuação em rede; 
III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para 
a aferição do cumprimento das metas; 
V - A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 
das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
indiretos necessários à execução do objeto; 
VI -Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso; 
 
A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais. 
 
Para cada proposta a ser celebrada por Termo de Colaboração será necessário um jogo de 
documentos, acima citado, Ofício de solicitação de Termo de Colaboração, ao Prefeito 
Municipal e Plano de Trabalho – Exercício de 2018. 

 
Somente serão aceitas despesas que possam ser incluídas na rubrica orçamentárias do 
Plano de Trabalho e de acordo com a resolução do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
 
3. DAS VEDAÇÕES 

 

 

 
Estarão impossibilitadas de celebrar Parcerias as Organizações da Sociedade Civil 
 
3.1 não estejam regularmente constituídas; 
3.2 o objeto social não se relacione as características deste edital; 
3.3 estejam omissas no dever de prestar contas de parcerias anteriores celebradas; 
3.4 tenham como dirigente membro dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de Colaboração, 
estendendo -se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, Colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
3.5 tenham tido as contas rejeitadas pela administração publica nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
suspensivo; penalidade: a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito 
3.6 tenham sido punidas, com as seguintes sanções, pelo período que durar a 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica; 
c) a prevista no inciso II do art.73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014; 
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019, de 31 d e julho2014; 
3.7 tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 
3.8 tenham entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível 
nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade enquanto durem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II, III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 1992; 
3.9 É vedado no ato de Transferência Voluntária: 
a) Realizar despesa a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) Utilizar recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, 
ainda que em caráter de emergência; 
c) Realizar despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
d) Atribuir vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
e) Realizar despesas com taxas bancárias; 
f) Realizar despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive os referentes 
a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se  

 

decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e desde que os prazos 
para pagamentos e os percentuais sejam mesmo aplicados no mercado; 
g) Realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 
h) Transferir recursos a terceiros que figurem como parte no objeto no ato da 
transferência; 
i) Transferir recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às 
instituições privadas sem fins econômicos; 
j) Transferir recursos para clubes, associação de servidores, sindicatos, organizações 
partidárias, cooperativas e quaisquer entidades congêneres; 
l) Comprar material permanente. 

 
DA ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 
 
As propostas submetidas pelas Organizações da Sociedade Civil serão analisadas e 
selecionadas pela Comissão de Análise e Seleção de Projetos. 
 
A Comissão de Análise e Seleção de Projetos avaliará todas as propostas entregues dentro 
dos prazos estabelecidos neste Edital. 
b) As propostas cuja formatação divergirem dos modelos constantes em anexo (com 
ausência de itens ou itens em branco) a este Edital ou que apresentarem conteúdos 
idênticos, serão eliminadas. 
c) A Comissão de Análise e Seleção de Projetos habilitará as Entidades que atingirem 
o índice mínimo de 30 e no Máximo 60 pontos, conforme critérios de avaliação e pontuação 
da proposta no quadro abaixo: 
 

FORMULÁRIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 
 

 
 

Análise da 
Caracterização 

Física, 
estrutural 
Técnica e 

Financeira da 
Proposta 

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com o objeto do Edital? 
NOTAS DE 0 A 10 

- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Compatível = 6 a 10 pontos. 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 
 
 
..........................
.. 

- O demonstrativo financeiro da Proposta é compatível com os preços 
praticados no mercado. NOTAS DE 0 A 10 

- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Compatível = 6 a 10 pontos 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 
 
 
..........................
.. 

A Proposta apresenta ações/atividades possíveis de serem executadas. 
NOTAS DE 0 A 10 
 Não descreve as ações/atividades que serão executadas pelo projeto = 0 
ponto; 

- Descreve ações/atividades com execução razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Descreve ações/atividades de maneira detalhada, compreensível 
perfeitamente executáveis = 6 a 10 pontos. 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 

 

 

 

A Proposta apresenta as condições físicas da entidade para a execução das 
atividades objeto da parceria. NOTAS DE 0 A 10 

- Não apresenta = 0 ponto; 
- Apresenta condições físicas/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Apresenta condições físicas satisfatórias = 6 a 10 pontos. 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 
 
 
..........................
.. O cronograma físico é compatível com as metas/etapas/ações da Proposta. 

NOTAS DE 0 A 10 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Compatível = 6 a 10 pontos. 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 
 
 
..........................
.. A Proposta indica capacidade técnica e estrutural da OSC para execução do 

Objeto. NOTAS DE 0 A 10 
- Não apresenta capacidade = 0 ponto; 
- Capacidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Apresenta capacidade para execução do objeto = 6 a 10 pontos 

NOTA 
ATRIBUIDA 
 
 
 
..........................
.. TOTAL GERAL DA PÓNTUAÇÃO................................................. ................................................... 

NOTA MÁXIMA: 60 PONTOS. 
 

 
As ocorrências não previstas neste edital serão resolvidas com base nas Leis Federais nº. 
13.019/2014 e 13.204/2015. 
 
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone: (44) 3311-1212 ou pelo e-mail: 
licitacoes@jardimolinda.pr.gov.br  
 
Este Edital Chamamento Público Nº 001/2018, tem validade até 31 de dezembro de 2018. 
 
Jardim Olinda, 10 de abril de 2018. 
 
 
 
RONIL PAULO GOMES 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 
ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 

 

1 - DADOS CADASTRAIS EXERCÍCIO: 2018 
Órgão / Entidade Proponente: CNPJ 
  
Endereço comercial: CIDADE UF 
   
CEP: E-mail: (DDD)Telef: (DDD) Fax: 
    
Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento: 
    
2 - Nome do(s) Responsável(eis): PRESIDENTE E TESOUREIRO CPF: 
  
  
CI/Órgão Exp.: Cargo: Função: 
   
   
Endereço Residencial: CEP: (DDD)Telefone  
   
   
2 - DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO 
Título do Projeto/Evento/Atividade Período de Execução 
 

 
Início: 
01/05/2018 

Término: 
31/12/2018 

Identificação do Objeto 
 

Justificativa da Proposição 
 

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
Meta Descrição Duração 

Inicio Término 
    
    
    
4 - RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS POR META 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

BENEFICIÁRIOS 
DIRETOS INDIRETOS TOTAL 

    
5 – PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS 
 
META 

 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

ESTIMATIVA DE 
GASTO 
VALOR 

TOTAL/ANO 
    
    
    
  
 
6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
MÊS/ANO VALOR DO REPASSE CONTRAPARTIDA TOTAL PREVISTO 
MAIO    
JUNHO    
JULHO    
AGOSTO    
SETEMBRO    
OUTUBRO    
NOVEMBRO    
DEZEMBRO    
TOTAL......................    
7 – CAPACIDADE INSTALADA (Recursos Materiais e Humanos já existentes) 
(Especificar detalhadamente as instalações, equipamentos, mão-de-obra especializada disponíveis 
na entidade e a ser utilizada na execução dos serviços) 

  
8 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
9 – DECLARAÇÃO 

 
10 – PARECER DA COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO 
Nós Membros da Comissão de Análise e Avaliação do Plano de Trabalho, designado pela Portaria nº. 

292/2016 de 14.09.2016, abaixo assinado, nos manifestamos pela (        ) APROVAÇÃO (       ) 

REPROVAÇÃO, deste Plano de Trabalho, com base na análise da caracterização e capacidade física, 

estrutura, técnica e financeira da proposta, cuja Proposta obteve Nota: .................... 

Jardim Olinda, / / . 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

Nome: ............................................................... Assinatura: ........................................................ 

11. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 
Declaro (      ) APROVADO ( ) REPROVADO este Plano de Trabalho, com base no Parecer 
da Comissão de Análise e Avaliação . 

 
Jardim Olinda, / / . 

 

Concedente 
 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 
ANEXO II 
RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 
(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014) 
 
Nome 
 

N° CPF 
 

N° RG 
 

Órgão 
Expedidor 
 

Cargo 
 

Função 
 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 
 
Bairro 
 

Cidade 
 

CEP 
 

Telefone  
 

Telefone  
 

E-mail 
   

Nome 
 

N° CPF 
 

N° RG 
 

Órgão 
Expedidor 
 

Cargo 
 

Função 
 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 
 
Bairro 
 

Cidade 
 

CEP 
 

Telefone  
 

Telefone  
 

E-mail 
  

 
*inserir quantos campos forem necessários 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
 ___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 
ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO  
(ART. 34, VII DA LEI N° 13.019/2014) 
 
DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), denominada de 
___________, se encontra sediada à _____________, nº ____, Bairro _______, na cidade de 
__________/____, conforme comprovante de conta (agua, luz ou telefone)/contrato de locação, 
em anexo, inscrita no CNPJ nº ____________, ativo há de _____ (____) anos de existência, 
estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante de Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 
ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
(art. 39 da Lei n° 13.019/2014) 
 
Declaro, para fins de habilitação, que a ________ (identificar a OSC) e seus dirigentes, não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, 
portanto: 
I – está regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;  
II – não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;; 
III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV – não tem as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se; 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
V – não foi sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:  
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei nº 13.204, de 2015;  
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei nº 13.204, de 2015;  
VI – mão tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII – não tem entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos;  
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.  
VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
 ___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 
ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A empresa..., inscrita no CNPJ nº..., por intermédio de seu. Representante legal o Sr..., portador 
da carteira de identidade. Nº... E do CPF nº..., DECLARA não ter recebido do Município de 
JARDIM OLINDA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de 
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
 __________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 
ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
01/2018, que a proponente...  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob      n.º 
 ...................................................,      com      sede      na      cidade      de      ......................................,  
Estado..., à Rua/Av...  (endereço (Completo), não mantém em seu quadro de pessoal 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
 ___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2018 
ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
À 
Prefeitura do Município de 
Jardim Olinda A/C da Comissão 
de Licitações. 
  
Prezados Senhores, 
 
       , portador do RG  , abaixo 
assinado, 
na qualidade de responsável legal da  proponente  ,CNPJ. 
  , DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso 
VII, do artigo 4º da Lei Federal nº. 
10.520 de 17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste edital. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
 ___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2018 
ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 
Declaramos para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de Credenciamento nº 01/2018 instaurado por esse 
órgão, que entre a data de abertura do envelope contendo a documentação de habilitação e o 
prazo final de vigência do contrato administrativo porventura firmado, caso esta empresa seja 
considerada vencedora, manteremos todas as condições de habilitação exigidas no edital acima 
referido, exceto em casos de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, sem a presença, 
portanto, de qualquer dolo ou culpa. 
 
[Cidade / Sede da organização da sociedade civil], ___ de ______ de ____. 
  
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da OSC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2018

** Elotech **
10/04/2018

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 29/2018 de 10/04/2018

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Remanejamento,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  31.000,00  (trinta  e  um  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Remanejamento  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1009/2017  de 
22/11/2017.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.055. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00357 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Suplementação: 31.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.013. SERVIÇOS DA DÍVIDA PUBLICA E ENCARGOS

SENTENÇAS JUDICIAIS 31.000,00113 - 4.6.90.91.00.00 01000

Total Redução: 31.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   10  de  abril  de  2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ ,

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 1 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 174/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP  

CNPJ  ................................... 08.219.262/0001-53 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Colorado e Distrito pelo período de 12(doze) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 31.400,00  (Trinta e um  mil quatrocentos reais) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

7 20.000,00  UNI ACIDO FOLICO 5 MG CPR NATULAB 0,05  1.000,00  
49 2.000,00  FRAS Hidróxido de alumínio Suspensão NATULAB 1,95  3.900,00  
54 25.000,00  CPS Levofloxacino 500mg cps EMS 0,74  18.500,00  

151 100.000,00  UNI CAVERDILOL 6,25 MG EMS 0,08  8.000,00  

Total 
31.400,00  

  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
CULTURAIS E HIST 

2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

12 (Doze) meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004/2018 

  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017) 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15/12/2017, resolve 

CONVOCAR 
 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: ZELADOR(A)- 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
7644 KATIA CRISTINA DO AMARAL  041.450.909-93 3º 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de abril de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005/2018 
  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017) 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15/12/2017, resolve 

 
CONVOCAR 

 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: AUXILIAR/TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
7782 ALMIR APARECIDO GIMENES JUNIOR 065.015.219-04 1º 
7523 RAFAEL DE OLIVEIRA 083.046.469-78 2º 

 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de abril de 2018. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 037/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: BINOTTO & BACARO LTDA ME 
                               CNPJ 04.200.806/0001-84 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS E SERVIÇOS 
FUNERARIOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 08/10/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

serviço 
Descrição do produto/serviço Unidade 

medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 - 

1 22010 URNA FUNERÁRIA INFANTIL, MEDINDO 
APROXIMADA MENTE 0,60CM POR 1,60 , AL 
TURA DE 30 A 40 CENTÍ METROS DE 
LARGURA CONFORME A NECESSIDADE, 
SEXTAVADA COM 04 ALÇAS, COM VISOR, NA 
COR BRANCA, COM RENDA, VERNIZ ALTO 
BRILHO,TODA FORRADA EM TECIDO TNT, 02 
OU 04 CHAVETAS DE ACORDO COM A 
SITUAÇÃO.  

UNID 15,00 490,00 7.350,00 

LOTE: 
001 -  

2 22011 ORNAMENTAÇÃO INFANTIL SERV 15,00 170,50 2.557,50 

LOTE: 
001 -  

3 22012 URMA FUNERÁRIA ADULTO, MEDINDO 
APROXIMADA MENTE 1,90 METROS DE 
ALTURA, , 65CM DE LARGURA  CONFORME A 
NECESSIDADE, 06 ALÇAS, PARREIRA, 04 
CHAVETAS, COM RENDA, PINTURA E VERNIZ 
EM ALTO BRILHO, VARÃO COM VISOR, TODA 
FORRADA EM TE CIDO TNT CORES 
VARIADAS  

UNID 15,00 685,00 10.275,00 

LOTE: 
001 -  

4 22013 ORNAMENTO ADULTO SERV 15,00 170,50 2.557,50 

LOTE: 
001 -  

5 22014 SOMATO CONSERVAÇÃO (TANATO) SERV 15,00 420,00 6.300,00 

LOTE: 
001 -  

6 22015 TRANSLADO POR KILOMETROS RODADO KM 4.000,00 1,49 5.960,00 

 
TOTAL 

 
35.000,00 

SANTO INACIO PR.,     09DE        ABRIL          DE 2.018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº005/2018-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 005/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS E SERVIÇOS FUNERARIOS, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 URNA FUNERÁRIA INFANTIL, MEDINDO 

APROXIMADA MENTE 0,60CM POR 1,60 , AL 
TURA DE 30 A 40 CENTÍ METROS DE LARGURA 
CONFORME A NECESSIDADE, SEXTAVADA COM 
04 ALÇAS, COM VISOR, NA COR BRANCA, COM 
RENDA, VERNIZ ALTO BRILHO,TODA FORRADA 
EM TECIDO TNT, 02 OU 04 CHAVETAS DE 
ACORDO COM A SITUAÇÃO.  

UNID 15,00 490,00 7.350,00 

1 2 ORNAMENTAÇÃO INFANTIL SERV 15,00 170,50 2.557,50 
1 3 URMA FUNERÁRIA ADULTO, MEDINDO 

APROXIMADA MENTE 1,90 METROS DE ALTURA, 
, 65CM DE LARGURA  CONFORME A 
NECESSIDADE, 06 ALÇAS, PARREIRA, 04 
CHAVETAS, COM RENDA, PINTURA E VERNIZ EM 
ALTO BRILHO, VARÃO COM VISOR, TODA 
FORRADA EM TE CIDO TNT CORES VARIADAS  

UNID 15,00 685,00 10.275,00 

1 4 ORNAMENTO ADULTO SERV 15,00 170,50 2.557,50 
1 5 SOMATO CONSERVAÇÃO (TANATO) SERV 15,00 420,00 6.300,00 
1 6 TRANSLADO POR KILOMETROS RODADO KM 4.000,00 1,49 5.960,00 
 
                 T O T A L 
............................................................................................................................................................35.000,00 
Declarando como vencedora a empresa:ITEM 001: Empresa- BINOTTO & BACARO LTDA ME, CNPJ 
04.200.806/0001-84, valor de R$-35.000,00 ( trinta e cinco mil reais ) 

 
Santo Inácio, 09de   Abril   de 2018. 

 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018-FMS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, TORNA 
PÚBLICO QUE ESTA PROCEDENDO AO CHAMAMENTO PÚBLICO, COM BASE NA LEI 
Nº 8666/93, LEI N º 8080/90 E LEI ESTADUAL N º 15608/07, CONVOCA TODOS OS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS QUE TENHAM INTERESSE EM CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, 
“MÉDICO CLINICO GERAL”PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UBS. 
AS EMPRESAS INTERESSADAS PODERÃO SOLICITAR SEU CREDENCIAMENTO A 
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL ATÉ O DIA 27/04/2017. 
APÓS A DATA ACIMA, OUTRAS EMPRESAS PODERÃO ENCAMINHAR A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA SEU CREDENCIAMENTO, ENQUANTO 
PERDURAR A VIGÊNCIA DESTE EDITAL. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES 
ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA RUA MARCELINO ALVES DE 
ALCÂNTARA, N º 133, NO HORÁRIO DAS 08h00min até as 16h00min. 
SANTO INACIO-PR -10  DE ABRILDE 2017. 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 
 
 
  

 EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO– Convenientes: 
Prefeitura Municipal de OURIZONA/PR e a Fundação de 
Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito 
Cooperativo – Fundação Sicredi.O presente Convênio terá vigência de 60 
mesesa partir da data de sua assinaturae terá como objetivo a 
Implementação de Metodologia de Educação Cooperativa baseada em 
projetos, para o desenvolvimento de princípios de cooperação e cidadania.  

Maringá, 01 de maio de 2017. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 26/2018 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VCA AUTOMOTORES LTDA 

OBJETO: Aquisição de caminhão traçado novo diesel 6x4 com caçamba basculante novo, conforme 

especificação do termo de referência. 

VALOR: R$.285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/04/2018 à 10/04/2019 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/04/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 27/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LDW MERCANTIL EIRELI 
OBJETO: Aquisição de uma ambulância tipo A - simples remoção, conforme especificação do termo de 
referência. 
VALOR: R$.167.650,00 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/04/2018 à 10/04/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/04/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 28/2018 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR: R$.43.140,00 (quarenta e três mil, cento e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/04/2018 à 10/04/2019 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/04/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

PORTARIA Nº 24/2018 
 

SUMULA: ALTERA A COORDENAÇÃO MUNICIPAL 
INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO NO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E;  
CONSIDERANDO A IMPLANTANÇÃO DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL MUNICIPAL 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, COM O OBJETIVO DE ARTICULAR, NO AMBITO DA GESTÃO 
MUNICIPAL, A EXECUÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DAS 
CONDICIONALIDADES NA EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família; 

Art. 2º - Sob a Coordenação do Primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem 

a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família; 

Representante da Gestão do Programa Bolsa Família na Assistência Social: 

Janaína Tavares 

Representante da Gestão do Programa Bolsa Família na Educação: 
Fernanda Rodrigues Padovani  

Representante da Gestão do Programa Bolsa Família na Saúde: 

Cristiane de Freitas 

Representante da Coordenação do Cadastro Único: 
Eliana Ronca Mantovani 

Representante do Centro de Referência de Assistência Social: 

Tatiana Matero de Oliveira 

Art. 3º - A CMIPBF terá a responsabilidade de se reunir bimestralmente para discutir, 

acompanhar e avaliar o acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 

desta municipalidade; 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de abril de 2018. 

 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 037/2018 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido e a partir da presente data, conforme 
protocolo nº 26018 de 10/04/2018 a Servidora Pública Municipal: EVELIN MATILDE 
ARCAIN NASS, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Enfermeira  desta 
Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês 

de abril de dois mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
DECRETO N° 24/2018 

 
 SÚMULA: Altera o Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 
O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com o 

objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior situação de 

vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada de proteção que 
promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das especificidades do território onde 
elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, articulando 
saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação intersetorial que 
promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma participativa na construção 
de intervenções integradas em situações complexas; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense- Unidade de atuação no 
território de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem 
como por desenvolver as ações junto com as famílias. 

 
Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Local 

do Programa Família Paranaense: 
 

NOME CARGO 
Eliana Ronca Mantovani Auxiliar Administrativo- CadÚnico/ PBF 
Janaína Tavares Assistente Social 
Amanda Bruschi Catellani Assistente Social 
Rosana Lemes Psicóloga 
Tatiana Matero de Oliveira Psicóloga 
Francieli Cari Alves Peron Psicóloga 
Roselene Aparecida Ariozi Viotto Pedagoga 
Angela Cristina Barraca Canazzaro Pedagoga CMEI Menino Jesus 
 Leila Daiane Conti Pedagoga CMEI Nova Bilac 
Thaiane Caroline Gimenez de Menezes Enfermeira ESF I 
Claudia Marques Figueiredo Salmazio Enfermeira ESF II 

 
Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de atuação do 

Programa, bem como terá a responsabilidade de elaborar em conjunto com as famílias um plano de ação intersetorial da família e 
realizar o acompanhamento sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no Programa. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

DECRETO N° 025 /2018 
 SÚMULA: Altera o Comitê Municipal do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

 
O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e, 
 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com o 

objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior situação 

de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada 
de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense- Unidade de atuação municipal, 
sendo responsável por mapear e articular com a rede de atendimento do Município e gerenciar a execução do 
Programa.  

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê 
Municipal do Programa Família Paranaense: 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Adriane Cristie da Silva Herradon 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Alessandra Aparecida Farias 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Maria Angela Zampieri Gimenez 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER: 
João Paulo Pereira da Silva Furlan 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 
Alvair Aparecido de Carvalho 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
Luiz Carlos Mantovani 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Ronaldo José Ferreira de Souza 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ALMOXARIFADO: 
Edimilson Roberto Ratti 

Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de atuação do 
Programa, bem como acompanhar a implementação do mesmo. Os representantes de tal Unidade absorvem a 
responsabilidade de articular os demais servidores de suas secretarias afim de que os produtos oferecidos pelo 
Programa Família Paranaense sejam efetivamente executados.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

106.022,31    ATIVO CIRCULANTE 0,00

106.022,31      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

106.022,31        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

0,00      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

450.657,20    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 381.660,63

450.657,20      IMOBILIZADO 381.660,63

55.845,98        BENS MÓVEIS 47.266,98

394.811,22        BENS IMÓVEIS 334.393,65

556.679,51 381.660,63TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

9.280,60    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

5.539,54      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

5.539,54        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

3.741,06      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

3.741,06        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

9.280,60 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

547.398,91      RESULTADOS ACUMULADOS 381.660,63

165.738,28        RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.777,22)

381.660,63        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 383.437,85

547.398,91 381.660,63TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

556.679,51 381.660,63TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

106.022,31ATIVO FINANCEIRO 0,00

450.657,20ATIVO PERMANENTE 381.660,63

9.280,60PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 547.398,91 381.660,63

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,0096.741,711

Fundo Especial da Câmara Municipal 0,000,0068

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 96.741,71 0,00

Notas Explicativas

-

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: OCHOA – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.540.929/0001-64, com sede na Rua Manoel de Macedo, 226, apartamento 
603, Jardim Universitário, Maringá – Pr. 

 
OBJETO 
Contratação de empresa para a coordenação e execução dos cursos de ballet e teatro as crianças 
participantes do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, de responsabilidade do 
Departamento Municipal de Ação Social, executado pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social da cidade de Cruzeiro do Sul, através de profissional habilitado com certificação conforme 
exigências contidas neste Edital. 

 
VALOR  
R$ 17.820,00  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
mensalmente no valor de R$ 1.980,00 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão das seguintes dotações orçamentárias:  
554 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.0  01000 OUTROS SER DE TERC - P JURÍDICA 
555 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.0 31747 OUTROS SER DE TERC - P JURÍDICA 
556 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.0 31938 OUTROS SER DE TERC - P JURÍDICA 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2018. 
O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 

 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

                                                             Cruzeiro do Sul, 06 de Abril de 2018. 
 

 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                              OCHOA – Produções Artísticas Ltda – Me 

             Contratante                                                                               Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2018 
                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 
Pregão Nº 001/2018 
PROCESSO Nº 010/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO 
O FORNECIMENTO: COMPRA PARCELADA REPRESENTADO PELO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO SOBRE OS VALORES DE MEDICAMENTOS 
DA TABELA “CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED  
PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM 
PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE)  MESES.  

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.731.034/0001-55, com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
600  Centro, nesta cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR MULON 
- PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, CPF n° 061.813.929-04, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná e, de outro lado, a empresa:  
 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
06.974.929/0001-06, com sede na Rua Antonio Fachin, 2210 – Centro – Paranavai – Pr., neste ato representada 
pelo Sra REGIANE RODRIGUES BRAGA, portadora da CI/RG nº 5.736.660-5/SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
856.228.269-34, com os descontos dos lotes abaixo relacionados: 
 

Lote 
 Descrição Valor Total  Fonte/Base de preços Percentual de 

 Desconto (%) 

1 Similar(es) R$ 52.000,00 
Índice Técnico Câmara de 
Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMED 
56 % 

2 Ético(s) R$ 39.000,00 
Índice Técnico Câmara de 
Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMED 
15 % 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993,  mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos A - Z, destinados ao 
Departamento Municipal de Saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 001/2018 e Processo nº 010/2018, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
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3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento Municipal de Saúde por 
agente responsável. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 

a) o número da ata e contrato de fornecimento;  
b) a quantidade do produto a ser fornecido;  
c) a descrição do produto requisitado;  
d) o valor unitário e valor total;  

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através de agente designado pelo 
Departamento Municipal de Saúde, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o 
atestado de recebimento definitivo. 
 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 

descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ofertado pelo índice de desconto da Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, vigente. 
 

6.1.1. Os índices de desconto permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O índice de desconto deverá ser fixo, equivalente aos preços previstos na Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos - CMED, atualizada na data de entrega, para pagamento na forma 
prevista no Edital. 

 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 

preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital, excesso aos preços previstos na Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 

reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
 

6.1.1.5. Os índices de descontos registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 

taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
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6.1.1.6.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio dos índices propostos de 
desconto em qualquer fase contratual.  

 
6.1.1.7.  Ficará o Departamento Municipal de Saúde, através de agente designado para tal, para 

acompanhar o cumprimento dos descontos junto aos preços praticados na Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, atualizada e a qualquer tempo contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os índices de descontos propostos permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos medicamentos, mediante apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 

anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designada a servidora ADRIANA SCREMIN MULON, farmacêutica, portadora da CI/RG nº. 5.765.550-
0/SSP/PR e inscrito (a) no CPF/MF nº. 003.671.219-13 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93, e de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 

11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.1.1. O valor da multa será de 5% (cinco por cento) do valor contratado, descontado no primeiro pagamento após 
a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.1.2, As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
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12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC 
– Certificado de Registro Cadastral do Município de Cruzeiro do Sul/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo Departamento Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, 06 de Abril de 2018. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
REGIANE RODRIGUES BRAGA 

SÓCIA DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: FORNECIMENTO: COMPRA PARCELADA - TIPO DE 

LICITAÇÃO: MENOR PREÇO REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

ÚNICO SOBRE OS VALORES DE MEDICAMENTOS DA TABELA “CÂMARA DE REGULAÇÃO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, em favor das empresas abaixo e respectivos índices de 

descontos, a saber: 

 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA EPP,  com endereço na Rua Antonio Fachin, 2210 – Centro – 
Paranavaí – Pr., 1220, inscrita sob o CNPJ nº 06.974.929/0001-06  

Lote Descrição Valor Estimado 
Total Sugerido 

Percentual de Desconto  
Proposto Final(%) 

1 Similar(es)  52.000,00 56 % 

2 Ético(s)  39.000,00 15 % 

 
CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME, com endereço na Rua Tovaçum 1220, Arapongas – Pr, inscrita sob 
o CNPJ nº 20.419.709/0001-33 

Lote Descrição Valor Estimado 
Total Sugerido 

Percentual de Desconto  
Proposto Final(%) 

3 Genérico (s)  169.000,00 45 % 

 
 

Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2018. 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal  
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2018 
 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: contratação de empresa para a coordenação e 

execução dos cursos de ballet e teatro as crianças participantes do serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos, de responsabilidade do Departamento Municipal de Ação Social, 

executado pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social da cidade de Cruzeiro do Sul, 

com carga horária de 06 horas semanais, conforme especificado no Anexo I do edital, em favor da 

empresa OCHOA – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ n. 04.540.929/0001-

64, com sede à Rua Manoel de Macedo, 226, apartamento 603, Jardim Universitário, Maringá – Pr, 

vencedora do certame, no valor mensal de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais), totalizando 

R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reais), pelo prazo até 31.12.2018. 

 
Cruzeiro do Sul, 06 de Abril de 2018. 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2018 
                                   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 
Pregão Nº 001/2018 
PROCESSO Nº 010/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO 
O FORNECIMENTO: COMPRA PARCELADA REPRESENTADO PELO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO SOBRE OS VALORES DE MEDICAMENTOS 
DA TABELA “CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED  
PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM 
PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE)  MESES.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.731.034/0001-55, com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
600  Centro, nesta cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR MULON 
- PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, CPF n° 061.813.929-04, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná e, de outro lado, a empresa:  
 
CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.419.709/0001-33, 
com sede na Rua Tovaçu nº 1.220 -  Arapongas – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra LARISSA 
CARDOSO MACHADO, portadora da CI/RG nº 12.484.409/SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 081.176.039-18, com o 
desconto do lote abaixo relacionado: 
 

Lote Descrição Valor Estimado 
Total Sugerido 

Percentual de Desconto  
Proposto Final(%) 

3 Genérico (s)  169.000,00 45 % 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993,  mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos A - Z, destinados ao 
Departamento Municipal de Saúde, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 001/2018 e Processo nº 010/2018, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento Municipal de Saúde por 
agente responsável. 
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4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
a) o número da ata e contrato de fornecimento;  
b) a quantidade do produto a ser fornecido;  
c) a descrição do produto requisitado;  
d) o valor unitário e valor total;  

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através de agente designado pelo 
Departamento Municipal de Saúde, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o 
atestado de recebimento definitivo. 
 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 

descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ofertado pelo índice de desconto da Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, vigente. 
 

6.1.1. Os índices de desconto permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O índice de desconto deverá ser fixo, equivalente aos preços previstos na Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos - CMED, atualizada na data de entrega, para pagamento na forma 
prevista no Edital. 

 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 

preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital, excesso aos preços previstos na Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 

reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
 

6.1.1.5. Os índices de descontos registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 

taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 

6.1.1.6.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio dos índices propostos de 
desconto em qualquer fase contratual.  

 
6.1.1.7.  Ficará o Departamento Municipal de Saúde, através de agente designado para tal, para 

acompanhar o cumprimento dos descontos junto aos preços praticados na Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, atualizada e a qualquer tempo contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os índices de descontos propostos permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos medicamentos, mediante apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 

anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designada a servidora ADRIANA SCREMIN MULON, farmacêutica, portadora da CI/RG nº. 5.765.550-
0/SSP/PR e inscrito (a) no CPF/MF nº. 003.671.219-13 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
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desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93, e de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 

11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o descredenciamento 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.1.1. O valor da multa será de 5% (cinco por cento) do valor contratado, descontado no primeiro pagamento após 
a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.1.2, As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
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12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC 
– Certificado de Registro Cadastral do Município de Cruzeiro do Sul/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo Departamento Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e 
as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

CRUZEIRO DO SUL, 06 de Abril de 2018. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

CIRURGICA ONIX – EIRELI – ME 
LARISSA CARDOSO MACHADO 

SÓCIA DA EMPRESA 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 10//2018  
b) PROCESSO Nrº - 22/2018            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 11/03/2018  
e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR:  ALAN APARECIDO DOS SANTOS – PARANAPOEMA - ME 

CNPJ/CPF: 11.324.950/0001-98 
LOTE 01: valor de R$ 92.129,50 (noventa e dois mil e cento e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos). 

 
 
 

FORNECEDOR: C E SANTOS DE CARVALOS PARANAPOEMA - ME 

CNPJ/CPF: 29.099.392/0001-70 

LOTE 01: valor de R$ 76.607,16 (setenta e seis mil e seiscentos e sete 
reais e dezesseis centavos).  

 
 
 
 

FORNECEDOR: OSNI LIMA GUILHERME & CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 10.862.871/0001-78 

LOTE 01: valor de R$ 81.684,04 (oitenta e um mil e seiscentos e oitenta 
e quatro reais e quatro centavos) 

 
 

 
Paranapoema, 11 de Abril de 2018.  
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      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 
 

  
TERMO ADITIVO Nº 01/2018 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 194-194/2017 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 

35/2017. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.982.847/0001-
35, sediada na Av. Paranapanema, 468, neste ato representado pelo Srº 
Ucherlen Diogli Xavier da Silva, RG: 9.958.340-1 SSP/PR E CPF: 065.990829-
80, domiciliado na cidade de Itaguajé, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o Contrato nº 194-194/2017, no importe de 25 (vinte e 
cinco) por centos do valor do ata, mantendo-se as demais condições no 
termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

 
Paranapoema - PR, 02 de Abril de 2018. 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  

CONTRATADA 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 19/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:    Aquisição de um kit Marimba 05 oitavas, xilofone f4 a c8 e 

Vibrafone f3 a f6. 

 

EMPRESA: Marcio Luiz Correia da Luz. 

 
CNPJ: 26.719.132/0001-61 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.000,00(cinco mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.392.0032.2247.449052.0000 RED. 340 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 10 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 1000-636//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Marcio Luiz Correia da Luz, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.719.132/0001-61, Rua Jose Maria Taques, 160, – cidade – 
Ipiranga estado do PR – CEP 84450-000, neste ato representado pelo Srº. (a) 
Marcio Luiz Correia da Luz, brasileiro, casado, CI.RG n.º 5.110.084-0 – 
SSP/PR, e CPF sob nº 926.200.279-34, residente e domiciliado a Cidade de 
Ipiranga, CEP - 80.610-030. 

 

OBJETO: Aquisição de um kit Marimba 05 oitavas, xilofone f4 a c8 e 

Vibrafone f3 a f6.  

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) 
meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 
5.000,00(cinco mil reais), mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.449052.0000 RED. 340 
 
 

 
Paranapoema, 10 de Abril de 2018. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

  
TERMO ADITIVO Nº 01/2018 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 182-182/2017 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E COZINHA. PREGÃO 

18/2017. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.982.847/0001-
35, sediada na Av. Paranapanema, 468, neste ato representado pelo Srº 
UCHERLEN DIOGLI XAVIER DA SILVA, RG: 9.958.340-1 SSP/PR E CPF: 065.990829-
80, domiciliado na cidade de Itaguajé, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o Contrato nº 182-182/2017, no importe de 25 (vinte e 
cinco) por centos do valor do ata, mantendo-se as demais condições no 
termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

 
Paranapoema - PR, 02 de Abril de 2018. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  

CONTRATADA 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 49/2018, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Especial encarregada de instaurar 
Processo Administrativo, relativo à aplicação de possível penalidade 
disciplinar decorrente de sentença judicial transitada em julgado. 

 
                    A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista os termos da Lei Municipal nº 144/1992, de 
23/11/1992 (Título III, Capítulo II, artigos 158 a 163), que dispõe sobre a instauração de 
processo administrativo referente ao PA n° MPPR 0102.18.000143-4 de sentença judicial 
transitada em julgado, 
 
RESOLVE: 
                    Art. 1º - Nomear Comissão Especial pelos Membros, Servidores estáveis, 
Franciany Donato Frazatto, João dos Santos Costa e João Bosco de Alencar, para, sob a 
Presidência da primeira, instaurarem o respectivo processo administrativo visando a 
aplicação de penalidade cabível. 
 
  Art. 2° - Como medida cautelar e a fim de que não haja influência na apuração 
dos fatos, fica estabelecido o afastamento do servidor citado no PA acima pelo prazo de 30 
(trinta) dias, nos termos do artigo 162 da Lei Municipal n° 144/1992. 
 
                    Art. 3º - Compete a esta Comissão, promover Processo Administrativo nos 
termos da Lei Municipal nº 144/1992, de 23/11/1992. 
 

Art. 4º. A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções.  

 
Art. 5º. Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de 

suas atribuições rotineiras conforme horário exclusivo estabelecido pelo presidente da 
mesma.  

Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Paço Municipal de Paranapoema, 06 de abril de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 35/2018 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO informações referentes ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 22/2018, 
especificamente para o Cargo de Médico PSF, conforme abaixo discriminado: 

Art. 2° - Fica cancelado o Teste Seletivo aberto através do Edital n° 22/2018 para o 
Cargo de Médico PSF. 

Art. 3° - Será aberto novo Processo Seletivo Simplificado para o referido cargo com 
alteração de carga horária para cumprir exigências da 14ª Regional de Saúde. 

Art. 4° - Em novo Edital de Abertura será prevista nova data para inscrições. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, 02 de Abril de 2018. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 177/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ  ................................... 21.484.336/0001-47 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Colorado e Distrito, pelo período de 12(doze) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00  (Dois mil reais) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

84 50.000,00  UNI AMITRIPTILINA 25MG NEOQUIMICA 0,04  2.000,00  

Total 2.000,00  

  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES 

ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

12 (Doze) meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 175/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ  ...................................  03.652.030/0001-70 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Colorado e Distrito pelo período de 12(doze) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 241.820,00  (Duzentos e quarenta e um  mil oitocentos e vinte reais) 
 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
8 30.000,00  UNI BIPERIDENO 2 MG CPR UNIAO QUIMICA 0,17  5.100,00  
11 50.000,00  UNI CARBAMAZEPINA 200 MG UNIAO QUIMICA 0,08  4.000,00  
12 300.000,00  CAP OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,06  18.000,00  
17 10.000,00  COM PROMETAZINA 25 MG  CRISTALIA 0,09  900,00  
25 5.000,00  UNI SALBUTAMOL AEROSOL 

100MCG/DOSE 
PHARMASCIENSE 6,60  33.000,00  

41 10.000,00  CPS Clorpromazina 25 Mg Cpr CRISTALIA 0,22  2.200,00  
42 20.000,00  CPS Fenitoina 100 Mg CRISTALIA 0,22  4.400,00  
43 25.000,00  CPS Fenobarbital 100 Mg UNIAO QUIMICA 0,11  2.750,00  
44 100.000,00  CPS Fluoxetina 20 Mg Cpr PHARMASCIENSE 0,05  5.000,00  
45 10.000,00  CPS Haloperidol 1 Mg Cpr CRISTALIA 0,12  1.200,00  
46 15.000,00  CPS Haloperidol 5 Mg Cpr UNIAO QUIMICA 0,11  1.650,00  
47 10.000,00  CPS Levomepromazina 100 Mg Cpr CRISTALIA 0,73  7.300,00  
48 8.000,00  CPS Levomepromazina 25 Mg Cpr CRISTALIA 0,35  2.800,00  
53 20.000,00  CPS Fluconazol 150 Mg Capsulas MED QUIMICA 0,29  5.800,00  
57 1.000,00  CPS Cilostazol 100 Mg Cpr EUROFARMA 0,50  500,00  
60 10.000,00  CPS Metoclopramida 10 Mg Cpr HIPOLABOR 0,08  800,00  
65 5.000,00  COM PREDNISONA 20MG COMP BRAINFARMA 0,19  950,00  
68 15.000,00  COM AZITROMICINA 500 MG MED QUIMICA 0,54  8.100,00  
69 8.000,00  SOLUÇ AZITROMICINA 40 MG ML SOLUÇÃO 

ORAL 
BRAINFARMA 5,99  47.920,00  

71 2.000,00  FRAS SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 
40 + 8 MG/ML,SUSPENSÃO ORAL 

PRATI D. 1,19  2.380,00  

72 20.000,00  COM CIPROFLOXACIMO 500MG GEOLAB 0,20  4.000,00  
73 25.000,00  COM NORFLOXACINO 400 MG PHARMASCIENSE 0,20  5.000,00  
86 5.000,00  ENV SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PHARMASCIENSE 0,52  2.600,00  
88 1.000,00  FRAS OLEO MINERAL PHARMASCIENSE 2,10  2.100,00  
100 5.000,00  CX NORTRIPTILINA 75 MG C/30 RANBAXY 10,65  53.250,00  
105 15.000,00  COM cloridrato de imipramina 25 mg CRISTALIA 0,29  4.350,00  
120 1.000,00  FRAS COMPLEXO B GOTAS , FRASCO 20 ML PHARMASCIENSE 2,50  2.500,00  
137 10.000,00  COM SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDOS PHARMASCIENSE 0,10  1.000,00  
139 2.000,00  AMP SULFATO DE GENTAMICINA 160 MG 

INJETÁVEL ( SENDO 80 MG/ML , 
AMPOLA 2 ML) 

HYPOFARMA 0,89  1.780,00  

154 300,00  UINID CARBAMAZEPINA 20MG/ML UNIAO QUIMICA 10,90  3.270,00  
155 30.000,00  COM CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINA D VITAMED 0,07  2.100,00  
174 1.000,00  CART LEVONORGESTREL + 

ETINILESTRADIOL 0,15 + 0,03 MG 
MABRA 0,63  630,00  

180 20.000,00  COM NIFEDIPINO 20 MG GEOLAB 0,05  1.000,00  
184 1.000,00  CREME SULFATIAZINA DE PRATA 10 MG/G NATIVITA 3,49  3.490,00  

Total 241.820,00  

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
CULTURAIS E HIST 

2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

 

ATENÇÃO A SAÚDE 
Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

27 de Março de 2018.

12 (Doze) meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 184/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 040/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: WALDOMIRO MARRONI. 

CPF: 127.247.009-10 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABOBRINHA VERDE PARA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

VALOR: R$ 2.190,50 (DOIS ML CENTO E NOVENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 08.004.12.306.0010.2021 – Fornecimento da merenda escolar. 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

08.04.12.306.0010.2.021 FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 3.3.90.32.05 2.190,50 

RATIFICAÇÃO: 05 DE ABRIL DE 2018 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

Colorado-Pr, 05  de Abril de 2018. 

_______________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito 

 

31 DE DEZEMBRO DE 2018

_______________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
Prefeito
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CONTRATO 999-635/2018 
 

CONTRATO Nº 999-635/2018 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A EMPRESA D 
ITO DOS SANTOS – ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº. 76.970.391/0001-39, estabelecido na Rua Dr. José Cândido 
Muricy, nº 216 – Centro – CEP 87.680-000, na Cidade de Paranapoema, Estado 
do Paraná, neste ata representada por seu Prefeita Municipal, Senhora 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da C.I.R.G. 
nº. 2.256.731 SSP/PR, inscrito no CPF/SP sob nº. 564.385.839-87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa D ITO DOS SANTOS – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.650.491/0001-72, com sede na 
Rua Estelita, nº 192, Bairro centro – cidade - estado – CEP: 87.680-000, 
Paranapoema, neste ato representada pelo  Sr. (a) Danilo Ito dos Santos, 
brasileiro, maior, solteiro,   portador do RG 83818905 SSP/PR e CPF 
069.075.679-89, residente na Rua Estelita, nº 192, CEP:87680-000,  na cidade 
de Paranapoema - Estado Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital TOMADA 
DE PREÇO Nº. 02/2018, do tipo MENOR PREÇO, celebram o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em construção civil para a CONSTRUÇÃO DE GARAGEM DA UBS DE 
PARANAPOEMA 84,00m², a ser executada na Rua Estelita, na cidade de PARANAPOEMA-
PR, conforme especificações e condições constantes no Edital a que este 
Contrato se vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS nº 02/2018 e seus anexos, publicado no Jornal o Regional de 
07/03/2018 e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o 
referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 15.237,39 (quinze mil e 
duzentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se a partir de sua assinatura e podendo ser prorrogado no 
interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das 
partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de 

acordo com os padrões estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão 
especialmente designada para este fim.   

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos 
serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições 
estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tivessem acesso aos 

locais de execução dos serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, com total ônus à CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas às obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos 
Executivos e os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela 
CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o 

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de 
acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo 
desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e 
demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da 
fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante 
ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o 
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou 
Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de 
projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, 
todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações 
junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da 
obra contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em 
processo licitatório a que este CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e 
prazos determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente 
uniformizada e com identificação por meio de crachá. 

  
i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde 

se realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das 
condições pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade 
dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de 
primeira qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários 
para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às 
suas expensas, não aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos 
não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra 
especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu 
transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em 
conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo 
o espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos 
materiais industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, 
em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, 
de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da 
CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e 
livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a 
utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los 
em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a 
danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 
outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

  
w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 

qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação 
destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, 
da seguinte forma: 

x.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados 
da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o 
horário de expediente da escola de educação infantil construída. 

x.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela 
CONTRATANTE. 

x.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços 
de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 
sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 
CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO; 
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do 

objeto contratado, obedecerão ao seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser 

executado pela CONTRATADA na Rua Estelita. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer 
em até 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela 
CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 
73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais observados o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência 
às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e 
equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá 
rigorosamente às indicações constantes do Projeto Executivo, definido no 
item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue 
limpo e livre de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a 
mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por 

  
meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares 
que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade 
competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar 
nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os 
impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em 
parte irrecuperáveis, ficando o seu cargo os critérios para tal. Qualquer 
alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá 
ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não 
poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o 
objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 
CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer 
serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o 
direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto 
Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de 
qualidade inferior ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, 
estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE 
na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução 
dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas 
aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da 
CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas 
vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas 
regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da 
CONTRATANTE o dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes 
do Projeto Executivo e deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, 
motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as 
recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras 
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente 
CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e 
NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A 
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança 
no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra 
um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com 

  
conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos 
demais elementos necessários à perfeita administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser 
realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização 
por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços 
em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal 
necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de 
competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos 
serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do 
presente contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo 
disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada 
a cumprir fielmente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a 
seguir relacionados: 

A) Garantia na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo 
estabelecido nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às 
penalidades previstas no presente instrumento, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações 
referentes à legislação específica de acidentes de trabalho quando de 
ocorrências em que forem vítimas as suas funcionários, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável 
pela execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 
atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou 
a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberão as despesas peculiares às 
empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e 
vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à 
Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que 
por Lei se tornar exigíveis. 

PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, 
os preços contratados constituirão a única e completa remuneração pelos 
serviços contratados no período estabelecido, estando incluídos nos mesmos 
os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer 
outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

  
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução 

indireta, na modalidade de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 119.086,75 (cento e 
dezenove mil e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), fixo e 
irreajustável. 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 14 dias 
corridos, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela 
Comissão Permanente de Licitação quando da fase de licitação de Tomada de 
Preços n° 02/2018 de 05/03/2018, contados da data de emissão das medições e 
dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão 
fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 
CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a 
consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para 
verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado 
aos autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) 
Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e 
em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente 
atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da 
parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de 
serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 
orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão 
Especial de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de 
materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços 
executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS 
e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente   
CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no 
exercício de 2018, no valor de R$ 15.237,39 (quinze mil e duzentos e trinta e 
sete reais e trinta e nove centavos), correrão à conta do orçamento da 
CONTRATANTE, sendo: Red.  

05.009.10.301.0021.1134-449051.00.00 RED. 264 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão 
à conta dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante 
solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor 
das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das 
seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução 
do objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá 
aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 
sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por 
cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor 
do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo 
dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 
rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total   
do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta 
dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá 
ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento 
da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente 
ao abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa 
devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos 
pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 
podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da 
obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. 
Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de 
sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III 
- DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no 
Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato 
aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o 
pagamento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE 
até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá 
promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação 
judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS   

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 
aprovada pela Procuradoria Geral do Município de PARANAPOEMA, conforme 
determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca PARANACITY - PR, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas: 
 

Paranapoema, 10 de Abril de 2.018 

 

______________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________ 
D ITO DOS SANTOS - ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
_______________________    

 
 
 
 
 

  
Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 
aprovada pela Procuradoria Geral do Município de PARANAPOEMA, conforme 
determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca PARANACITY - PR, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas: 
 

Paranapoema, 10 de Abril de 2.018 

 

______________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________ 
D ITO DOS SANTOS - ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
_______________________    

 
 
 
 
 

                       
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 34/2018 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por até igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Motorista 01 Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
Secretaria de Administração 

997,55 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
MOTORISTA 

 Descrição sintética 
 dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e demais veículos de transporte de 

passageiros ou carga; 
 Descrição detalhada 
 verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 

pneus, água do radiador, água da bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível, lataria amassada, pneu sobressalente, chave de roda, 
macaco, triângulo e no caso da ausência de tais assessórios ou ainda no caso de estarem 
danificados, assentar por escrito no livro de controle, próprio de cada veículo, com o devido 
visto do controlador de veículos. 

 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à 
chefia imediata quando do término da tarefa; 

 zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; 

 fazer pequenos reparos de urgência; 
 manter o veículo limpo, interna e externamente, em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 
 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
 anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos 

e pessoas transportados, itinerários e outras ocorrências;                        
 recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
 auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
 auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 
 conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 

estabelecido ou instruções específicas; 
 não será admitida recusa de viagens sem justificativa aceitável pela chefia; 
 será punido de acordo com a lei caso receber qualquer valor de terceiros por desempenho 

da atividade; 
 executar outras atribuições afins. 

 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 11 à 16 de Abril de 2018, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de Ensino Fundamental Completo, para o emprego oferecido neste 
edital; 
5.2.4. Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria C. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 33/2018 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo Simplificado, visando 
à contratação de pessoa por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária de Excepcional Interesse Público do Município de Paranapoema 
- PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, 
Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na Lei 
Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar 
Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para atender substituições de licenças, 
programas temporários, celebração de convênios, dentre outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de homologação do 
Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez por até igual 
período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser contratado através deste 
processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Auxiliar de Contabilidade 01 Secretaria Municipal de 
Administração 

1.282,57 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

 Descrição sintética 
 Coordenar, analisar e classificar documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza 

orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; 
 Descrição detalhada 
 acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando empenho de 

despesas em face da existência de saldo nas cotações; - proceder à análise econômico-financeiro e 
patrimonial da Prefeitura; 

 orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas; 
 controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldo, localizando e verificando possíveis 

erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
 auxiliar o contador na elaboração do Balanço Geral, bem como outros demonstrativos contábeis, para 

apresentar resultados totais e parciais da situação patrimonial, econômica e a financeira da Prefeitura; 
 coordenar a elaboração de balanço, balancetes, mapas e outros demonstrativo financeiros consolidados da 

Prefeitura; 
 informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a melhor 

coordenação dos serviços contábeis; 
 estudar e implantar controle que auxiliem os trabalhos de auditoria interna e externa; 
 organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados 

e emitindo pareceres; 
 supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; 
 orientar e treinar servidores que auxiliem na execução de tarefas típicas da classe; 
 realizar atividades com vistas a suplementação de dotações orçamentárias; 
 realizar a digitação de dados em terminal; 
 executar outras atribuições afins. 
 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os títulos recebidos no 
período de 11 à 13 de Abril de 2018, no horário de expediente, da Prefeitura Municipal de Paranapoema, 
localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de Ensino Médio Completo, para o emprego oferecido neste edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão de Classe. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do emprego com a deficiência da qual o 
candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada por um médico 
e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão assistência ao órgão 
responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente na Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, não podendo 
haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da documentação 
necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia autenticada e com 
reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem autenticados no ato da 
inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestada por 
seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição entregará 02 
(duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para serem autenticado por servidor 
público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será fechado ou lacrado 
pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização das inscrições, ficando a outra cópia 
autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de cursos realizados 
e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego e será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 

02 10 20 

no mínimo 20 horas. 
 
 

C 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

05 
(semestres) 

10 
(semestre) 

50 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o término do 
período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos 
e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio eletrônico 
ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no 
prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de 
homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou experiência profissional na 
área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para fins de avaliação serão utilizados os critérios 
de desempate constantes do subitem, para fins de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer tempo ter 
seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do Município e na 
Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes critérios de 
desempate: 
a) maior tempo de serviço na área específica do emprego; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos ao Presidente 
da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da Prefeita Municipal, antes do 
início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados após publicação do ato que motivou a 
reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, número da 
inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado fora 
das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se sempre a publicação 
do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e no órgão oficial do município Jornal O 
REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil após a 
divulgação do julgamento dos recursos. 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do resultado final, de 
acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão de Recursos Humanos do 
Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará na sua 
desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, será documentada 
na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, recente e cópia dos 
seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para comprovar 
aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos responsáveis pelo 
recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a qual poderá, no 
entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente processo, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão Especial 
especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 02 de Abril de 2018. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 

                       
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 80 horas. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 10 20 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 05 10 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

04 
(semestres) 

10 
(semestre) 

40 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
b) maior tempo de serviço na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto:                        

a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos.                        

12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 02 de Abril de 2018. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
 

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 178/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ VP MEDICAMENTO – EIRELI - ME 

CNPJ  ................................... 73.318.693/0001-39 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Colorado e Distrito, pelo período de 12(doze) 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.795.743,50 (Um milhão setecentos e noventa e cinco mil setecentos e quarenta e três 
reais e cinquenta centavos) 
 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 100.000,00  COM PARACETAMOL 500 MG CPR PRATI 

DONADUZZI 
0,03  3.000,00  

2 80.000,00  UNI AMOXICILINA 500 MG CPR PRATI 
DONADUZZI 

0,16  12.800,00  

4 5.000,00  UNI ERITROMICINA 500 MG CPR ACHE 2,85  14.250,00  
6 100.000,00  COM IBUPROFENO 600 MG CPR PRATI 

DONADUZZI 
0,12  12.000,00  

9 50.000,00  UNI AMIODARONA 200 MG CPR GEOLAB 0,33  16.500,00  
10 5.000,00  UNI AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,06  300,00  
13 150.000,00  COM RANITIDINA 150 MG GEOLAB 0,07  10.500,00  
15 30.000,00  UNI CLOMIPRAMINA 25 MG CPR GERMED 0,76  22.800,00  
16 15.000,00  UNI NORTRIPTILINA 25 MG CPR EUROFARMA 0,31  4.650,00  
18 100.000,00  UNI DIAZEPAN 5 MG CPR CRISTALIA 0,05  5.000,00  
19 8.000,00  FRAS METOCLOPRAMIDA 4MG ML GOTAS MARIOL 0,57  4.560,00  
20 20.000,00  UNI CIPROFIBRATO 100 MG - ETICO GEOLAB 0,08  1.600,00  
21 10.000,00  UNI CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CPR HIPOLABOR 0,12  1.200,00  
22 1.000,00  CX CLOPIDOGREL 75 MG C/ 28 CPR - ETICO GEOLAB 14,83  14.830,00  
24 10.000,00  UNI DOXICICLINA (GENERICO) CPR 100 MG PHARLAB 0,15  1.500,00  
26 20.000,00  UNI ACICLOVIR 200 MG CPS PHARLAB 0,28  5.600,00  
27 150.000,00  CAP ANLODIPINO 5 MG GEOLAB 0,02  3.000,00  
28 15.000,00  FRAS CLONAZEPAN 2,5MG/ML GOTAS PRATI 

DONADUZZI 
2,55  38.250,00  

29 100.000,00  COM diclofenaco de potássio 50 mg GEOLAB 0,05  5.000,00  
30 100.000,00  CAP FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,02  2.000,00  
31 10.000,00  CAP LORATADINA 10 MG GEOLAB 0,05  500,00  
32 10.000,00  CAP NITROFURANTOINA 100 MG TEUTO 0,24  2.400,00  
33 10.000,00  CAP TIAMINA 300 MG PRATI 

DONADUZZI 
0,21  2.100,00  

34 1.000,00  UNI SULFADIAZINA 500MG SOBRAL 0,16  160,00  
35 35.000,00  UNI ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO PRATI 

DONADUZZI 
0,03  1.050,00  

36 500,00  FRAS NISTATINA 100,000UI/ML SUSP. PRATI 
DONADUZZI 

2,45  1.225,00  

37 10.000,00  UNI CLORETO DE SÓDIO 0,9% ISOFARMA 0,15  1.500,00  
38 200,00  UNI ESTRIOL 1MG/G CREME 50G SANVAL 18,00  3.600,00  
40 15.000,00  CPS Clorpromazina 100 Mg Cpr UNIÃO QUIMICA 0,19  2.850,00  
50 500,00  AMP Benzilpenicilina Benzantina 600.000ui TEUTO 9,83  4.915,00  
51 2.000,00  AMP Ceftriaxona 1g I.M EUROFARMA 6,24  12.480,00  
52 25.000,00  CPS Metildopa 250 Mg Cpr SANVAL 0,29  7.250,00  
55 5.000,00  CPS Prednisona 5 Mg Cpr VITAMEDIC 0,09  450,00  
56 25.000,00  CX Alopurinol 300mg Comp. CX C/30cps MEDLEY 4,68  117.000,00  
58 20.000,00  CPS Complexo B Cpr VITAMED 0,03  600,00  
59 5.000,00  CPS Mebendazol 100mg Comp. SOBRAL 0,04  200,00  
61 10.000,00  CPS Metronidazol 250mg Comp PRATI 

DONADUZZI 
0,12  1.200,00  

62 5.000,00  CPS Tioridazida 100mg VALEANT 0,80  4.000,00  

 

63 5.000,00  COM DEXAMETASONA 4MG COMP EMS 0,29  1.450,00  
64 1.000,00  COM DEXAMETASONA 4MG ML INJETAVEL HYPOFARMA 0,57  570,00  
66 3.000,00  COM AMOXICILINA 50 MG ML SUSPENSÃO ORAL PRATI 

DONADUZZI 
4,49  13.470,00  

67 2.000,00  SOLUÇ CEFALEXINA 50MG ML SUSPENSÃO ORAL UNIÃO QUIMICA 9,22  18.440,00  
70 500,00  FRAS GENTAMICINA 5 MG ML ALLERGAN 8,98  4.490,00  
74 1.000,00  SOLUÇ METRONIDAZOL 40 MG ML SUSPENSÃO 

ORAL 
ISOFARMA 2,45  2.450,00  

75 8.000,00  TUB MICONAZOL 20MG CREME VAGINAL HIPOLABOR 2,04  16.320,00  
76 20.000,00  COM ALBENDAZOL 400MG COMP PRATI 

DONADUZZI 
0,40  8.000,00  

77 10.000,00  FRAS ALBENDAZOL 40MG ML SUSPENSÃO ORAL PRATI 
DONADUZZI 

1,14  11.400,00  

78 5.000,00  FRAS PERMETRINA 100MG ML LOÇÃO MULTILAB 1,35  6.750,00  
79 5.000,00  COM VERAPAMIL 80MG PRATI 

DONADUZZI 
0,09  450,00  

80 20.000,00  COM DIGOXICINA 0,25MG PHARLAB 0,04  800,00  
81 20.000,00  COM VARFARINA SÓDICO 5MG UNIÃO QUIMICA 0,13  2.600,00  
83 150.000,00  COM LEVOTIROXINA SODICA 100MCG MERCK 0,13  19.500,00  
85 1.000,00  FRAS FENOBARBITAL 40MG ML SOLUÇÃO ORAL UNIÃO QUIMICA 2,99  2.990,00  
87 100.000,00  COM SULFATO FERROSO 40MG COMP NUNESFARMA 0,03  3.000,00  
89 1.800,00  SPRAY BECLOMETASONA (DIPROPIONATO) 

250MCG/DOSE, AEROSSOL ORAL, COM 
ESPAÇADOR 

CHIESI 68,61  123.498,00  

90 5.000,00  UNI BUDESONIDA 32MCG/DOSE, SUSPENSÃO EM 
SPRAY NASAL 

EMS 14,89  74.450,00  

91 25.000,00  COM DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG GEOLAB 0,05  1.250,00  
92 6.000,00  UNI LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL PRATI 

DONADUZZI 
2,27  13.620,00  

93 5.000,00  COM CARBAMAZEPINA 400MG CRISTALIA 0,35  1.750,00  
94 50.000,00  CX ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG C/30 COMP EMS 0,03  1.500,00  
95 5.000,00  FRAS BUDESONIDA 64 MG/DOSE 120 DOSES EMS 29,90  149.500,00  
96 10.000,00  CX ESPIRONALACTONA 25MG 30COMP GERMED 4,67  46.700,00  
97 10.000,00  CX ESPIRONALACTONA 50MG 30COMP HIPOLABOR 0,26  2.600,00  
98 10.000,00  CX ESPIRONALACTONA 100 MG C/30 COMP HIPOLABOR 0,39  3.900,00  
99 10.000,00  FRAS IBUPROFENO 50MG/ML 30ML NATULAB 1,08  10.800,00  
101 10.000,00  FRAS PARACETAMOL 200 MG GOTAS SOBRAL 0,62  6.200,00  
102 10.000,00  FRAS DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG HIPOLABOR 0,94  9.400,00  
104 50.000,00  COM CARBONATO DE CÁLCIO COMP GEOLAB 0,04  2.000,00  
107 1.000,00  COM PIRIMETAMINA 25 MG COMP FARMOQUIMICA 0,08  80,00  
108 10.000,00  FRAS PREDNISOLONA 3 MG / ML LÍQUIDO HIPOLABOR 3,36  33.600,00  
109 10.000,00  COM SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400+80 

MG  
PRATI 
DONADUZZI 

0,10  1.000,00  

110 1.000,00  FRAS SULFATO FERROSO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 30 ML 

NATULAB 0,81  810,00  

111 15.000,00  FRAS ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE, FRASCO 
COM 120ML. 

PRATI 
DONADUZZI 

2,64  39.600,00  

112 5.000,00  TUBO ACICLOVIR 5% CREME DERMATOLÓGICO, 
TUBO COM 10 GRAMAS. 

PRATI 
DONADUZZI 

2,96  14.800,00  

113 15.000,00  FRAS AMBROXOL XAROPE ADULTO, 30MG/ML 
FRASCO COM 120ML. 

FARMACE 1,85  27.750,00  

114 15.000,00  FRAS AMBROXOL XAROPE INFANTIL 15MG/ML, 
FRASCO COM 120 ML. 

TEUTO 1,95  29.250,00  

116 30.000,00  COM BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG+DIPIRONA SÓLIDA 250 MG 

PHARLAB 0,38  11.400,00  

117 5.000,00  FRAS BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG 
+ DIPIRONA SÓDICA 333,4MG GOTAS 

HIPOLABOR 5,44  27.200,00  

119 1.500,00  FRAS CLORPROMAZINA 4% GOTAS FRASCO 20 ML CRISTALIA 5,16  7.740,00  
121 2.500,00  FRAS DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/ML 

SUSPENÇÃO, FRASCO 120 ML 
SOBRAL 1,36  3.400,00  

122 10.000,00  FRAS DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML GOTAS 
, FRASCO 20 ML 

VITAMEDIC 3,00  30.000,00  

124 500,00  FRAS GENTAMICINA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA , FRASCO 5 ML 

ALLERGAN 8,99  4.495,00  

125 5.000,00  FRAS HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML 
SUSPENÇÃO, FRASCO 240 ML 

MARIOL 4,54  22.700,00  

126 3.000,00  COM LEVODOPA + CARBIDOPA 200/50 MG 
COMPRIMIDOS 

CRISTALIA 1,13  3.390,00  

127 300,00  FRAS LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML GOTAS , CRISTALIA 8,40  2.520,00  

 

FRASCO 20 ML 
128 10.500,00  FRAS MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSPENÇÃO ORAL, 

FRASCO 30 ML 
NATULAB 1,07  11.235,00  

129 5.000,00  AMP METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL, 
AMPOLA 2 ML 

ISOFARMA 0,26  1.300,00  

130 5.000,00  FRAS NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS , FRASCO 15 
ML 

VITAMEDIC 1,24  6.200,00  

131 200,00  FRAS OPTIVE - LUBRIFICANTE OCULAR , 10 ML , 
ALLERGAN 

ALLERGAN 53,42  10.684,00  

132 10.000,00  TUBO OXIDO DE ZINCO 200 MG + NISTATINA 
100.000 UI POMADA, TUBO 60 GRAMAS 

PRATI 
DONADUZZI 

5,93  59.300,00  

133 3.000,00  BISNA PAPAINA 400 G CREME, BISNAGA 100 
GRAMAS 

FORMUAL ATIVA 38,00  114.000,00  

134 50.000,00  CAP PARACETAMOL 400 MG + MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4 MG + CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4 MG CÁPSULAS 

MULTILAB 0,25  12.500,00  

135 200,00  FRAS PASTA D" ÁGUA ( ÓXIDO DE ZINCO 250 
MG/G COM MENTOL ) , FRASCO 100 GRAMAS 

PHARLAB 4,77  954,00  

136 100,00  FRAS RETEMICXAROPE ( CLORIDRATO DE 
OXIBUTININA 1 MG/ML ) , FRASCO 120 ML 

EMS 7,32  732,00  

138 8.000,00  FRAS SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS FRASCO 15 
ML 

PRATI 
DONADUZZI 

1,03  8.240,00  

140 3.000,00  AMP SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG 
INJETÁVEL ( SENDO 40 MG/ML, AMPOLA 2 
ML ) 

HYPOFARMA 0,77  2.310,00  

141 1.000,00  CAP SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + 
CONDROITINA 400 MG CÁPSULAS 

ACHE 2,33  2.330,00  

142 20.000,00  BISNA SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/G + 
BACITRACINA ZÍNCICA 250 UI/G POMADA, 
BISNAGA 50 GRAMAS 

PRATI 
DONADUZZI 

1,24  24.800,00  

143 1.000,00  FRAS SULFATO DE SALBUTAMOL 0,48 MG/ML 
XAROPE , FRASCO 100 ML 

NATULAB 1,05  1.050,00  

144 5.000,00  BISNA TINIDAZOL 30 MG + MICONAZOL 20 MG 
CREME VAGINAL , BISNAGA 40 GRAMAS 

TEUTO 7,14  35.700,00  

145 5.000,00  BISNA TIOCONAZOL 100 MG + TINIDAZOL 150 MG 
CREME VAGINAL , BISNAGA 35 GRAMAS 

EMS 13,26  66.300,00  

146 800,00  FRAS BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/20 ML 
GOTAS COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) 

HIPOLABOR 2,49  1.992,00  

147 100,00  AMP DIAZEPAN 10 MG INJETÁVEL , AMPOLA 2 ML 
COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) 

SANTISA 0,53  53,00  

148 5.000,00  AMP DICLOFENACO DE SÓDIO 75 MG/ML 
INJETÁVEL , 3 ML COTA DE ATÉ 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO) 

FARMACE 0,51  2.550,00  

149 10.000,00  TUB NISTATINA 100.000 UI/4 G CREME VAGINAL , 
BISNAGA 60 GRAMAS COTA DE ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) 

PRATI 
DONADUZZI 

3,29  32.900,00  

150 10.000,00  CAP PROLOPA 200 + 50 - MG ROCHE 2,58  25.800,00  
152 1.000,00  UINID BENZILPENICILINA 1.200.000 TEUTO 11,64  11.640,00  
153 1.000,00  UINID BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS, FRASCO 20 

ML 
MARIOL 0,99  990,00  

159 200,00  AMP CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50 MG 
INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML 

CRISTALIA 1,98  396,00  

160 400,00  UINID CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML 
GOTAS, FRASCO 10 ML 

CRISTALIA 15,00  6.000,00  

161 10.000,00  CREME DEXAMETASONA 1 MG/G SOBRAL 0,89  8.900,00  
162 100,00  AMP DIAZEPAN 10 MG INGETÁVEL, AMPOLA 2 ML SANTISA 0,53  53,00  
163 30.000,00  COM DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + 

PARACETAMOL 300MG + CARISOPRODOL 125 
MG + CAFEÍNA 30 MG. 

BRAINFARMA 0,14  4.200,00  

164 100.000,00  COM DIPIRONA SÓDICA 500MG PRATI 
DONADUZZI 

0,07  7.000,00  

165 5.000,00  AMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SANTISA 0,40  2.000,00  

166 10.000,00  GOTAS DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS 

SOBRAL 0,67  6.700,00  

167 50.000,00  COM ENALAPRIL 20 MG SANVAL 0,03  1.500,00  
168 10.000,00  COM ESPIRAMICINA 500 MG SANOFI 3,72  37.200,00  
170 500,00  COM FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG HIPOLABOR 0,97  485,00  

 

171 250,00  AMP HALOPERIDOL (DECANOATO) 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIÃO QUIMICA 7,63  1.907,50  

172 5.000,00  COM ISOSSORBIDA 20 MG BIOSINTETICA 0,10  500,00  
173 5.000,00  CAP ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,76  3.800,00  
175 150.000,00  COM LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,15  22.500,00  
176 150.000,00  COM LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,17  25.500,00  
177 200,00  FRAS LUBRIFICANTE OCULAR 10 ML NOVARTIS 36,72  7.344,00  
178 5.000,00  CREME METRONIDAZOL 100 MG/G , GELÉIA 

VAGINAL 
PRATI 
DONADUZZI 

3,59  17.950,00  

179 20.000,00  FRAS MIKANIA GLOMERATA, XAROPE 35 MG/ML NATULAB 2,04  40.800,00  
183 1.000,00  BISNA PASTA D'AGUA RIOQUIMICA 3,19  3.190,00  
185 500,00  FRAS TIMOLOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO OTTALMICA TEUTO 1,22  610,00  
187 500,00  FRAS VALPROATO DE SÓDIO 57,624 MG/ML 

(EQUIVALENTE A 50MG/ML DE ÁCIDO 
VALPRÓICO) 

HIPOLABOR 2,49  1.245,00  

Total 
1.795.743,50  

  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 
HIST 

2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

 
Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
 

_________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

12 (Doze) meses

_________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 36/2018 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por até igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Médico PSF 01 Secretaria Municipal de Saúde 7.460,43 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
MÉDICO DO PSF 

 Descrição sintética 
 O Médico do PSF tem como atribuições o exercício do ato médico que se define 

resumidamente em promover a saúde, prevenir ocorrência de enfermidades e realizar 
profilaxia;  

 Descrição detalhada 
 Prevenir a evolução das enfermidades; 
 Diagnosticar; 
 Aplicar terapias (prevenção secundária); 
 Executar a prevenção de invalidez e reabilitação de enfermos (prevenção terciária); 
 Agir conforme detalhado em Resoluções do CRM e no Decreto Federal n° 20.931, de 

11.01.1932; 
 Executar todas as tarefas, atribuições e diretrizes do SUS na modalidade de programa ou do 

pacto de saúde determinada para este Município. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 11 à 16 de Abril de 2018, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 

5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de nível superior em Medicina, para o emprego oferecido neste 
edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão da Classe. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 02 10 20 

emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso de especialização na área do emprego pretendido; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 02 de Abril de 2018. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 23/2018 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 15/2018, conforme 
abaixo discriminado: 
 
CARGO – ASSISTENTE SOCIAL  
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 ANDRÉIA DE FARIAS COSTA 70,00 1.  
01.02 CARLOS HENRIQUE REGUINE 35,00 2.  

 
CARGO – FARMACÊUTICO  
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 FERNANDA DE SOUZA GIRALDO 00,00 1.  

 
CARGO – MÉDICO PSF 
 

NÃO HOUVE INSCRITOS. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 22 de Março de 2018. 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 24/2018 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 16/2018, conforme 
abaixo discriminado: 
 
CARGO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 VILMA LEITE DE SOUZA 30,00 1.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, 22 de Março de 2018. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 25/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a 
Realização de Estágio através de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado final referente 
ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 14/2018, conforme abaixo discriminado: 
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

INSC. NOME RESULTADO 
01.01 ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 1.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, 22 de Março de 2018. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 26/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao 
Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 15/2018, conforme abaixo discriminado: 

 
Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 

resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 22 de março de 2018.  

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 ANDRÉIA DE FARIAS COSTA 70,00 1.  
01.02 CARLOS HENRIQUE REGUINE 35,00 2.  

 
CARGO: FARMACÊUTICO 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 FERNANDA DE SOUZA GIRALDO 00,00 1.  

 
CARGO: MÉDICO PSF 
 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 
divulgado em 22 de março de 2018 através de edital e/ou no jornal de circulação do 
município, bem como em seu endereço eletrônico.  

 
Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 

divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

 
Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 27 de março de 2018. 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 28/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a 
Realização de Estágio através de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO 
DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao Processo Seletivo Simplificado 
para Realização de Estágio aberto através do Edital Nº 14/2018, conforme abaixo 
discriminado: 

Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 
resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 22 de março de 2018.  
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

INSC. NOME RESULTADO 
01.01 ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 1.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 22 de março de 2018 em edital e/ou no jornal de circulação do município, 
bem como em seu endereço eletrônico. 

Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 
divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 27 de março de 2018. 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 26/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao 
Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 15/2018, conforme abaixo discriminado: 

 
Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 

resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 22 de março de 2018.  

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 ANDRÉIA DE FARIAS COSTA 70,00 1.  
01.02 CARLOS HENRIQUE REGUINE 35,00 2.  

 
CARGO: FARMACÊUTICO 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 FERNANDA DE SOUZA GIRALDO 00,00 1.  

 
CARGO: MÉDICO PSF 
 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 
divulgado em 22 de março de 2018 através de edital e/ou no jornal de circulação do 
município, bem como em seu endereço eletrônico.  

 
Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 

divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

 
Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 27 de março de 2018. 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 28/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a 
Realização de Estágio através de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO 
DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao Processo Seletivo Simplificado 
para Realização de Estágio aberto através do Edital Nº 14/2018, conforme abaixo 
discriminado: 

Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 
resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 22 de março de 2018.  
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

INSC. NOME RESULTADO 
01.01 ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 1.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 22 de março de 2018 em edital e/ou no jornal de circulação do município, 
bem como em seu endereço eletrônico. 

Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 
divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 27 de março de 2018. 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 27/2018 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao 
Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 16/2018, conforme abaixo discriminado: 

 
Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 

resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 22 de março de 2018.  

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 VILMA LEITE DE SOUZA 30,00 1.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 22 de março de 2018 em edital e/ou no jornal de circulação do município, 
bem como em seu endereço eletrônico.  

 
Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 

divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

 
Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 27 de março de 2018. 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 

EDITAL N.º 29/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 15/2018, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 02 à 16 de Abril de 
2018, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
CARGO – ASSISTENTE SOCIAL  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ANDRÉIA DE FARIAS COSTA 1.  
CARLOS HENRIQUE REGUINE 2.  

 
CARGO – FARMACÊUTICO  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA DE SOUZA GIRALDO 1.  

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 27 de Março de 2018. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 31/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
para Realização de Estágio aberto através do Edital n.º 14/2018, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 02 à 16 de Abril de 2018, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo admissional, contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
4 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
5 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
6 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
7 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
8 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
9 – comprovante de residência; 
10 – comprovante de matrícula; 
11 – histórico escolar do ano letivo atual; 
12 – histórico escolar do ano letivo anterior. 
 
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALINE FERNANDA SOUZA TAVEIRA 1.  

 
 

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 27 de Março de 2018. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 32/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
para Realização de Estágio aberto através do Edital n.º 04/2018, a comparecer na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período 
de 02 à 16 de Abril de 2018, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao 
processo admissional, contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
4 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
5 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
6 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
7 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
8 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
9 – comprovante de residência; 
10 – comprovante de matrícula; 
11 – histórico escolar do ano letivo atual; 
12 – histórico escolar do ano letivo anterior. 
 
 
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE PEDAGOGIA  
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
CAMILA CRISTINA GONÇALVES 5. 
SABRINA JORGE DOS SANTOS 6. 

 
 

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 27 de Março de 2018. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 30/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 16/2018, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 02 à 16 de Abril de 
2018, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
 
CARGO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
VILMA LEITE DE SOUZA 1.  

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 27 de Março de 2018. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 033/2018 
 

O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 08h30min do dia 24 de Abril 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual, Contratação de empresa para manutenção de 
iluminação publica, descritas em Edital sob regime de execução empreitada por preço global – 
tipo de licitação menor por lote único. 
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 12 de Abril de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 034/2018 

 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14h00min do dia 24 de Abril 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Contratação de empresa para execução de limpeza 
de galerias pluviais e rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de 
sistema de hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um 
mil e oitocentas) horas de trabalho, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada 
por preço unitário – tipo de licitação menor preço. 
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 12 de Abril de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 033/2018 
 

O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 08h30min do dia 24 de Abril 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual, Contratação de empresa para manutenção de 
iluminação publica, descritas em Edital sob regime de execução empreitada por preço global – 
tipo de licitação menor por lote único. 
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 12 de Abril de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 034/2018 

 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14h00min do dia 24 de Abril 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Contratação de empresa para execução de limpeza 
de galerias pluviais e rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de 
sistema de hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um 
mil e oitocentas) horas de trabalho, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada 
por preço unitário – tipo de licitação menor preço. 
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 12 de Abril de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

GOVERNO MUNICICIPAL COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 033/2018 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 035/2018 

 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 08h30min do dia 25 de abril 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, pregão presencial, registro de 
preço para a eventual aquisição de utensílio para limpeza de ruas,  meio fio, praças e jardins para 
o município de Colorado e Distrito, descrito em edital do tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 12 de Abril de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
. 
 

COLORADO (PR), 10 DE ABRIL DE 2018. 
 
 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 021/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 021/2018, que 

trata da Contratação de empresa para execução de limpeza de galerias pluviais e 

rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de sistema de 

hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um mil e 

oitocentas) horas de trabalho, foi declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação e 

todas as licitantes. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados, 

na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 021/2018, que 

trata da Contratação de empresa para execução de limpeza de galerias pluviais e 

rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de sistema de 

hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um mil e 

oitocentas) horas de trabalho, foi declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação e 

todas as licitantes. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados, 

na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 021/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 021/2018, que 

trata da Contratação de empresa para execução de limpeza de galerias pluviais e 

rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de sistema de 

hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um mil e 

oitocentas) horas de trabalho, foi declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação e 

todas as licitantes. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados, 

na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 021/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 021/2018, que 

trata da Contratação de empresa para execução de limpeza de galerias pluviais e 

rede de esgotamento sanitário com utilização de veículo provido de sistema de 

hidro jateamento veículo provido de sistema de vácuo. Contrato de 1800 (um mil e 

oitocentas) horas de trabalho, foi declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação e 

todas as licitantes. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos interessados, 

na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 029/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR DE OFICINA DE TEATRO JUNTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: JOCIMAR NUNES DA SILVA. 

CNPJ: 22.854.586/0001-94. 

VALOR: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente JOCIMAR NUNES DA SILVA - CNPJ: 

22.854.586/0001-94. 

 Colorado-Pr, 10 de Abril de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 040/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABOBRINHA VERDE PARA MERENDA ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E 

RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: WALDOMIRO MARRONI 

CPF: 127.247.009-10 

VALOR TOTAL: R$ 2.190,50 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2018. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por 

INEXIGIBILIDADE baseia-se no Art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, do 

procedimento em epígrafe ao proponente WALDOMIRO MARRONI. 

 Colorado-Pr, 05 de Abril de 2018. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                Prefeito 
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EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 173/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

CNPJ  .................................. 00.802.002/0001-02 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as Unidades Básicas de Saúde do Município 
de Colorado e Distrito, pelo período de 12(doze) 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 73.524,00  (Setenta e três mil quinhentos e vinte e quatro reais) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
5 100.000,00  UNI NIMESULIDA 100 MG CPR Cimed 0,07  7.000,00  
14 10.000,00  COM ALENDRONATO DE SODIO 70 MG C/ 4 

COMPRIMIDOS 
Elofar 0,25  2.500,00  

23 10.000,00  UNI DOXAZOSINA CPR 2 MG CX C/ 10 E.M.S 0,15  1.500,00  
39 30.000,00  CPS Citalopran 20mg Comp. Torrent 0,14  4.200,00  
82 300,00  AMP MEDROXIPROGESTERONA 150MG ML 

INJETAVEL 
União Quimica 11,40  3.420,00  

103 50.000,00  COM SERTRALINA 50 MG Torrent 0,13  6.500,00  
106 200,00  FRAS HALOPERIDOL 2 MG / ML SOLUÇÃO ORAL Uniao Quimica 2,52  504,00  
115 10.000,00  COM BROMAZEPAN 3 MG CMP Teuto 0,11  1.100,00  
118 3.000,00  AMP CETOPROFENO 100MG INGETÁVEL IM 

AMPOLA 2ML 
União Quimica 1,35  4.050,00  

123 5.000,00  COM DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDOS Medley 0,07  350,00  
156 100.000,00  COM CAVERDILOL 12,5 MG Torrent 0,11  11.000,00  
157 100.000,00  COM CAVERDILOL 25 MG Torrent 0,17  17.000,00  
158 100.000,00  COM CAVERDILOL 3,125 MG Torrent 0,08  8.000,00  
182 1.000,00  CART NORETISTERONA 0,35 MG , CARTELA COM 

35 DRÁGEAS 
Biolab 6,40  6.400,00  

Total 73.524,00  

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 

CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
 
Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Março de 2018.

meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                Prefeito

94.

Colorado-Pr, 10 de 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

COLORADO (PR), 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado (PR), 10 de Abril de 2018

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 176/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 17/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ  ................................... 05.782.733/0001-49 

OBJETIVO:....................... Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos Para atender as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Colorado e Distrito, pelo período de 12(doze) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 53.945,00  (Cinquenta e três mil novecentos e quarenta e cinco reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 50.000,00  UNI CEFALEXINA 500 MG CPR AUROBINDO 0,31  15.500,00  

169 10.000,00  COM FINASTERIDA 5 MG AUROBINDO 0,29  2.900,00  
181 500,00  AMP NORETISTERONA + ESTRADIOL 50 MG + 5 

MG , SOLUÇÃO INJETÁVEL 
MABRA 7,69  3.845,00  

186 30.000,00  COM VALPROATO DE SÓDIO 288 MG 
(EQUIVALENTE A 250 MG DE ÁCIDO 
VALPRÓICO) 

ABBOTT 0,19  5.700,00  

188 50.000,00  COM VALPROATO DE SÓDIO 576MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO 
VALPRÓICO) 

ABBOTT 0,52  26.000,00  

Total 53.945,00  

  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

2.023.3390.30 1000 260/2017 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
CULTURAIS E HIST 

2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado: 27 de Março de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abriu de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

12 (Doze) meses

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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 Uma pequena área 
demonstrativa foi monta-
da dentro da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimen-
to. O local serve de mostra 
para os produtores rurais de 
Nova Esperança e região. 
O objetivo deste trabalho é 
poder expor aos agricultores 
algumas alternativas viáveis 
a serem implantadas em suas 
propriedades como o cultivo 
do abacaxi, café, mamão, 
maracujá, banana, amorei-
ra, hortaliças, batata doce, 
feijão, entre outras.
 O projeto tem enchi-
do os olhos de quem deseja 
ingressar em um novo culti-

NOVA ESPERANÇA
Área demonstrativa testa variedades para cultivo da agricultura familiar

As frutas, legumes e hortaliças que são produzidos na área demonstrativa são doados a entidades assistenciais, 
como o asilo, por exemplo

vo ou no plantio alternativo, 
eos resultados já começaram 
a aparecer. De acordo com 
o Diretor de Agricultura e 
Abastecimento, Francis-
co Pereira Bezerra, vários 
agricultores implantaram 
culturas como café e ma-
mão depois de visitarem a 
área demonstrativa. Mas o 
processo vai ainda além, “o 
produtor recebe toda assis-
tência técnica para plantar, 
cultivar e colher com mais 
qualidade os frutos da ati-
vidade escolhida”, destaca 
o Engenheiro Agrônomo da 
secretaria, Lucas Martins 
Santander.

 Além disso, palestras 
e dias de campo são ofere-
cidos aos agricultores para 
que possam aprofundar seus 
conhecimentos por meio da 
parceria realizada entre a 
Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, Emater e 
Cocamar. Coordenada pelo 
secretário, José Amarildo 
Ardenghi, a secretaria ainda 
incentiva e presta assistência 
para outras atividades, como 
a Piscicultura, por exemplo, 
que vem se fortalecendo em 
Nova Esperança e já conta 
com um abatedouro de peixes 
que garante a compra de toda 
a produção do município.

Campeonato amador veteranos 2018 LFNE e homenagem a Ailton Herradon
FLORAÍ

 Teve sequência mais 
uma rodada do Campeonato 
de Veteranos neste domingo 
dia 08 em Floraí jogaram 
Associação Floraiense de 

Esportes e Uniflor, resultado 
final Floraí 7 x 1 Uniflor. 
 Ponto alto do en-
cont ro  des te  Domingo , 
além do encontro das duas 

comunidades conhecidas e 
amigas foi a homenagem 
ao ex atleta de futebol e 
instrutor da fanfarra por 
muito tempo, falecido na 

última semana Ailton Her-
radon, pai do atual Prefeito 
Fausto Eduardo Herradon, 
Ailton foi homenageado 
antes do inicio do jogo com 

faixas e  fala do seu talento 
como melhor jogador do 
futsal do município, um 
dos melhores do futebol de 
campo e foi lembrado tam-

bém pela sua participação 
como instrutor de fanfarra 
com maior número de par-
ticipantes e talentos já visto 
município.

Ailton Herradon, 
o Berinha

 Ai r ton  Herradon 
Rugoni, o Berinha, como 
ficou conhecido; jogou fu-
tebol amador e profi ssional 
passando por equipes como 
Penapolense (SP), Esportivo 
de Bento Gonçalves (RS), 
Cianorte, Jandaia, Parana-
vaí, Seleção de Futebol de 
Salão de Maringá; foi eleito 
melhor jogador dos Jogos 
Abertos do Paraná em 1969 
na cidade de Ponta Grossa 
jogando por São Jorge do Ivaí;
Foi acometido por um AVC 
durante um jogo de futebol no 
Clube Recreativo Floraiense, 
fi cando algum tempo hospita-
lizado; perdeu os movimentos 
do lado esquerdo e se loco-
movia  com a ajuda de uma 
bengala ou cadeira de roda, 
ultimamente estava acamado.
Berinha foi exemplo de su-
peração pois apesar de suas 
limitações ele não perdeu o 
bom humor, e seu senso agu-
çado para as piadas as quais 
divertia a todos. Uma de suas 
preferidas:
 “Eu venho aqui , 
porque essa vida é Drulys!  
Cerveja bem!  Campary as 
coisas! Como dizia meu Ve-
lho Barreiro, que morava 
nas Três Fazendas, no fi nal 
de 51, esse mundo dá muitas 
voltas, fica Spryte heim”!  
Além das piadas e charadas 
para  alegrar as pessoas, Be-
rinha participou de palestras 
motivacionais, onde também 
atuou como palestrante, com 
alunos do Cesumar, acerca 
de mudança de hábitos, pre-
conceito, acessibilidade...

 Berinha foi  prova 
viva que certas limitações do 
corpo não conseguem prender 
o imaginário, o raciocínio e 
principalmente o senso de 
humor, que foi sua marca 
registrada.
 Faleceu, com 70 anos 
de idade, na última semana 4ª 
feira dia 4 de abril, deixando 
viúva Marina, os fi lhos Fabiana 
e Fausto, o genro Gean, a nora  
Adriani e os  netos, Maria Edu-
arda, Beatriz e Felipe. Obrigado 
SENHOR por nos ter enviado 
um ser presente de todos os 
tempos que o homem já rece-
beu, um ser tão verdadeiro o 
Berinha de Floraí. 

Ônibus Lilás inicia itinerário em Colorado
 Como par te  da 
campanha pelo fi m da vio-
lência contra a mulher, 
chega esta semana à região 
do Vale do Paranapanema 
o Ônibus Lilás. O projeto, 
que tem como objetivo 
levar informação e apoio a 
mulheres de comunidades 
do interior, passará por 
várias cidades.  A primeira 
parada, sábado ( dia 7) na 
parte da manhã, foi em Co-
lorado e a tarde fez parada 
na cidade de Santa Inês.
 A programação 
contou com palestra, com 
o tema “Não à violên-
cia contra as mulheres”. 
Houve ainda atendimento 
psicológico, teste rápido de 
HIV e Hepatite, aferição de 
pressão arterial e apresen-
tações artísticas.
 Neste programa, o  
ônibus adaptado para aten-
dimento traz  às mulheres 
informações e prestação de 
serviços com foco na temáti-
ca de prevenção à violência. 
A unidade móvel, oferecida 
pelo governo federal em 
parceria com o Estado do 
Paraná e os municípios, é 

preparada para transitar pelos 
municípios  e está equipada 
com salas para o atendimento 
individual, garantindo a recep-
ção adequada.
 Edinilse Ribeiro de 

Santa Inês  recebe o Onibus Lilás

 A gestão municipal 
do município de Santa Inês 
não descansa e a preocupa-
ção com a qualidade de vida 
de seus habitantes busca 
qualificação em todos os 
segmentos.
 É notável a alegria 
das servidoras, que demons-
traram prazer em estarem 
fazendo parte de uma equipe 
unida e segundo elas pró-
prias, isso contribui para edi-
fi car o trabalho de cada uma, 

juntas sendo melhores. Tanto 
que neste sábado, dia 7, às 13:30 
horas na Praça da Igreja Matriz, 
participaram de um encontro, em 
que receberam o Ônibus Lilás, 
que tem o objetivo de realizar o 
atendimento móvel integrado para 
mulheres em parceria com a Se-
cretaria da Família e Desenvolvi-
mento Social, cumprindo o Pacto 
Nacional pelo Enfrentamento à 
violência contra a Mulher. Várias 
atividades foram feitas, relaciona-
das ao Cadastro único, aula aberta 

de ginástica, atendimento 
às mulheres, informações 
sobre a Lei Maria da Penha 
e violência contra a mulher, 
mas especialmente trataram 
do tema “Não à violência 
contra a mulher”. Onde 
números inaceitáveis foram 
informados, que em cada 
três mulheres no mundo 
sofrem violência em algum 
momento de suas vidas.
 Conforme depoi-
mento das participantes, 
foi uma tarde de grande 
aprendizagem, num traba-
lho interdisciplinar entre 
as políticas de assistência 
social, saúde e educação, 
alertando para que a vio-
lência contra a mulher não é 
somente física. Tendo sido 
uma iniciativa da Prefeitu-
ra Municipal, através das 
Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educa-
ção, Saúde e CRAS.

Melo  Gestora da Assistência 
Social acompanhada do esposo 
o Prefeito Marcos Melo, ambos 
destacaram  que a passagem do 
veículo pela  cidade fortalece 
a rede de proteção que atende 

esse público. “Este é o prin-
cipal objetivo da unidade 
móvel, que também integra 
e amplia a oferta de serviços 
públicos que já existem em 
Colorado”.


